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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 172/2022
Tomada de Preço nº 005/2022
Processo Administrativo nº 117/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABIO APARECIDO BITTENCOURT CONSTRUTORA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MÃO-DE-OBRA DE CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA, MURO 
E CALÇAMENTO, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL. (EMPREITADA POR LOTE).
CLAUSULA PRIMEIRA:
Conforme Justificativa de reprogramação emitida pelo departamento de Obras e Engenharia e 
com fulcro no art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/1993, as partes resolvem aditar uma redução 
do valor contratual de R$ 485,03 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e três centavos), a título de 
redução de meta física, referente ao lote III do presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 81.480,92 (oitenta e um mil quatrocentos e oitenta reais e 
noventa e dois centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 81.965,95 (oitenta e um mil 
novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) e do presente termo de aditivo 
no valor de R$ 485,03 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e três centavos), a título de glosas.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário 
e termos de aditivos vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de 
maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2023
Inexigibilidade n.º 10/2023
Processo n.º 69/2023
OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde com atendimento em Pediatria para a prestação de serviços de consultas 
médicas.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação designada através da Portaria n.º 13/2023, de 06 de janeiro de 2023, 
torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o 
“Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde com atendimento em Pediatria para a prestação de serviços de consultas médicas”, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será realizado do período de 22 de maio de 2023 até 22 de maio de 2024, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341, na 
cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta 
feira, no horário das 07:30 horas às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito Rua Santos Dumont, 
341, telefone (44) 3656-8000, e disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 19 de maio de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente do P.R.C.A. PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SR. JOÃO 
CRISTOVÃO PERANTONI, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, mais especificamente o inciso II do Art. 24, resolve abrir 
processo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para formalização de REGISTRO 
DE PREÇOS  visando o fornecimento de  recarga de cartucho de toner para atender 
demanda do P.R.C.A., no valor de R$ 2.465,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
Com a empresa: TECH LASER, inscrito no CNPJ sob nº.34.567.522/0001-91, com sede a Rua 
José Pires, n° 38, Jardim Planalto CEP:87550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 3390.30 - Material de 
Consumo
  Altônia, 18 de maio de 2023
JOÃO CRISTÓVÃO PERANTONI
Presidente do P. R. C. A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 049/2023
Processo Administrativo 131/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, 
RATIFICA a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo, para Contratação 
de empresa para prestação de serviços de Estudos Ambientais para Elaboração de Projetos para 
Ampliação da Vala e Regularização do Aterro Sanitário, levando como premissas as disposições 
constantes na Portaria IAP Nº 260/2014, no valor de R$ 46.750,00 (quarenta e seis mil setecentos 
e cinquenta reais).
Figura como contratado a Empresa: GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº 44.381.161/0001-48, com sede à Rua Porto Alegre, 6029, Zona IV – 
CEP: 87.504-060, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal 
comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Meio Ambiente, Agricultura e Turismo – Gabinete do Secretário – 09.001185410012.2.058.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 3096
Altônia, 19 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023
Processo Licitatório nº 009/2023
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor 
da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02 para a contratação de 04 (quatro) taxas de 
inscrições para o Curso “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL”, que será promovido pela ICAP, 
nos dias 23 a 26 de maio de 2023, em Brasília-DF, perfazendo um total de R$ 4.760,00 (quatro mil 
setecentos e sessenta reais)
Douradina, 19 de maio de 2023.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023
Processo Licitatório nº 009/2023
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93, em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02, no total 
de R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais), a despesa ser custeada pela dotação 
orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica.
Douradina, 19 de maio de 2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, 
realizará no dia 23/05/2023, às 8h10min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 604, Centro (Paço Municipal), CEP 87.565-000, em Cafezal do 
Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope nº 2 Proposta de Preços, referente a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2/2023, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos na área de clínico geral, para atendimento na Atenção Primária do 
PSF – Programa Saúde da Família, para executar as ações da ESF – Estratégia Saúde da Família.
Cafezal do Sul, 19 de Maio de 2023.
ANGELA MARTA MORIN FONSECA
Presidente da C.P.L

DECRETO Nº 126/2023 DE 16 DE MAIO DE 2023
SÚMULA:  REGULAMENTA O TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO, 
PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na 
Lei geral da micro e pequena empresa (123/2006) e lei complementar federal 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 034/2018, D E C R E T A:
CAPÍTULO I
ACESSO AOS MERCADOS
SEÇÃO I
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 1º - Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, e suas atualizações.
§ 1º. Salvo disposição expressa no edital de licitação, será exigido dessas empresas declarações, 
sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
e diferenciado e simplificado estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar 147/2014, 
observado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 2º. A identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte na sessão pública 
do pregão eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a dificultar a 
possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.
§ 3º. O Microempreendedor Individual – MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor 
restrições no que concerne à sua participação em licitações em função de sua natureza jurídica 
(LC Federal nº. 123/06, art. 18-D, e LC Municipal nº 414/2009 e suas alterações).
SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e favorecido e tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, objetivando (LC Municipal nº 1.406/2017):
I.A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II.Ampliação da eficiência das políticas públicas;
III.O incentivo à inovação tecnológica;
IV.O fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e 
associativismo.
§ 1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública 
municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
município.
§ 2º. As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar esforços para 
implementar e comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas.
§ 3º. Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
I.Local ou municipal: o limite geográfico do município;
II.Regional: Os municípios pertencentes a associação dos municípios de entre-rios – AMERIOS, 
são estes: ALTO PARAÍSO, ALTO PIQUIRI, ALTÔNIA, BRASILÂNDIA DO SUL, CAFEZAL DO 
SUL, CRUZEIRO DO OESTE, DOURADINA, ESPERANÇA NOVA, FRANCISCO ALVES, 
ICARAIMA, IPORÃ, IVATÉ, MARIA HELENA, MARILUZ, NOVA OLÍMPIA, PEROBAL, PÉROLA, 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, TAPIRA, UMUARAMA E XAMBRÊ.
Art. 3º - Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da 
Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de 
consórcios ou cooperativas.
§ 1º. Para os efeitos deste artigo:
I.Poderá ser utilizada a licitação por item;
II.Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação 
de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a 
licitantes distintos.
§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da 
natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados 
de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento considerado alto ou 
qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte, essa circunstância deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.
Art. 4º - Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações, os órgãos ou entidades contratantes:
I.Terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a 
serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do 
município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação;
II.Deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a 
orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos 
produtivos;
III.Deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam 
injustificadamente a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
localmente ou na região;
IV.Sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, conservação e operação.
Art. 5º - As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos 
perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente adequadas 
à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de 
forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade 
de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com 
transporte e armazenamento.
Art. 6º - Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos 
órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de 
economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com 
gêneros usuais do local ou da região.
Art. 7º - Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam 
produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões 
fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.
Art. 8º - Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, 
a exigência de “selo de certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou 
equivalente passados por entidades de idoneidade reconhecida.
Art. 9º - Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, 
inclusive junto às entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas 
empresas para divulgação em seus veículos de comunicação.
Art. 10 - Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação deverão celebrar 
convênios com as entidades referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus 
meios de comunicação.
SEÇÃO IV
DA PREFERÊNCIA À MPE EM CASO DE EMPATE
Art. 11 - Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao 
menor preço.
§ 2º. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até cinco por 
cento superior ao menor preço.
§ 3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 4º. A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
I.Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada a apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;
II.Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base 
no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
III.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontram em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ 5º. Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por sua natureza, 
o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que 
os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de 
apresentação pelos licitantes.
§ 6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.
§ 7º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta 
deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no instrumento 
convocatório.
SEÇÃO V
ITENS EXCLUSIVOS PARA MPE
Art.12 - Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
SEÇÃO VI
SUBCONTRATAÇÃO DE MPE
Art. 13 - Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento convocatório poderá 
exigir a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções legais:
I.O percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, facultada à empresa 
a subcontratação em limites superiores, sendo vedada a sub-rogação completa da contratação;
II.Prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação de regularidade 
fiscal, trabalhista e certidão negativa de falência e recuperação judicial das microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena 
de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis;
III.Que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
estabelecidas no Município ou Região, dando-se preferência àquelas estabelecidas no Município;
IV.Que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e
V.Que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação.
§ 1º. Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não 
será aplicável quando o licitante for:
I.Microempresa ou empresa de pequeno porte;
II.Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º. Não se admite a exigência de subcontratação:
I.Para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios;
II.Quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III.Quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de forma 
devidamente justificada.
§ 3º. O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no momento da 
aceitação, quando a modalidade de licitação for pregão, ou no momento da habilitação nas demais 
modalidades.
§ 4º. Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a 
administração pública, representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
devidamente justificada, ou de parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório.
§ 5º. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas 
determinadas ou de empresas específicas.
§ 6º. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 7º. É recomendado a exigência de subcontratação de micro e pequenas empresas nas licitações 
para contratação de serviços e obras cujo valor estimado da licitação ultrapassar R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), ressalvado o disposto no § 4º deste artigo.
SEÇÃO VII
COTAS EXCLUSIVAS PARA MPE
Art. 14 - Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, e 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades 
contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, sendo:
I.Um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado exclusivamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da cota reservada em 
múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais 
de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento);
II.Outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.
§ 2º. O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte na disputa pela totalidade do objeto.
§ 3º. O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, 
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
§ 4º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido 
na cota reservada.
§ 5º. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte 
e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.
§ 6º. Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da 
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto 
não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§ 7º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
condições do pedido, justificadamente.
SEÇÃO VIII
EXCLUSIVIDADE LOCAL E REGIONAL
Art. 15 - Nas hipóteses de aplicação dos benefícios dispostos nos Art. 12 e 14 desse decreto, 
poderá ser realizada licitação Exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local e regionalmente em observância ao disposto no Acórdão 2122 de 31 de julho de 
2019, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 1º. A aplicação da Exclusividade Local e Regional poderá ser aplicada quando:
a) pela peculiaridade do objeto a ser licitado em situações concretas em que, para se garantir a 
vantajosidade da contratação seja necessária a restrição territorial, feita a partir de justificativa 
pormenorizada a constar no processo, registrando às circunstâncias ensejadoras da limitação e
b) para ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas para as microempresas e empresas 
de pequeno porte que contemple algum dos valores jurídicos tutelados pelo Art. 47 da Lei 
Complementar nº123/2006.
§ 2º. Não será permitida a restrição de exclusividade local feita de modo genérico.
§ 3º. Para consecução do benefício disposto nesse artigo às seguintes condições deverão ser 
observadas:
a) elaboração de política pública municipal com metas e indicadores estabelecidos por meio de 
plano de ação específico;
b) ampla pesquisa para formação dos preços de referência que obrigatoriamente deverão se 
aproximar dos preços praticado no mercado;
c) existência comprovada de no mínimo 03 microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente do ramo do objeto da licitação a ser realizada;
d) previsão expressa nos editais indicando os itens e cotas nos quais serão aplicadas a restrição 
geográfica.
§ 4º. Nos processos licitatórios em que se exija a subcontratação de microempresas ou empresas 
de pequeno porte, conforme disposto no Art. 13 dessa norma, poderá ser aplicada a exclusividade 
local ou regional nos mesmos termos e condições dispostos nesse artigo no percentual destinado 
a subcontratação.
SEÇÃO IX
DISPOSIÇÕES GENÉRICAS
Art. 16 - Também poderão ser preferencial e prioritariamente realizadas com microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as contratações:
I.em qualquer modalidade, para fornecimento de merenda escolar;
II.para eventos e shows musicais;
III.para prestação de serviços de manutenção, conservação, jardinagem e afins;
IV.para exploração de restaurantes populares, fornecimento de alimentação padronizada e afins.
§ 1°. Na contratação de novos empreendimentos o edital poderá estabelecer percentual mínimo 
do efetivo de mão-de-obra a ser contratado entre domiciliados no Município, nos termos do art. 12, 
inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 2°. O processo de recrutamento do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser 
realizado sem interferência do poder público.
§ 3°. O disposto no parágrafo anterior não impede que o contratado recorra a serviço local de 
colocação de mão-de-obra, desde que esse atue de forma comprovadamente impessoal.
Art. 17 - Não se aplica o disposto nos artigos 12, 13 e 16 quando:
I.Não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;
II.O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado;
III.A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº8.666 de 1993, 
exceto em relação ao disposto no artigo 18 deste decreto;
IV.O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no 
art. 2º, justificadamente.
§ 1º. Para a comprovação do disposto no inciso I do caput, poderão ser adotadas as seguintes 
justificativas:
I.Verificação da inexistência de um mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, por meio de declaração prévia dos licitantes na licitação;
II.Consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que será 
executado o objeto da licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique os 
fornecedores locais e regionais;
III.Estudos de mercado ou pareceres técnicos.
§ 2º. Para efeito do disposto no inciso II:
I.Considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor estabelecido 
como referência, exceto quando o instrumento convocatório estabelecer, justificadamente, a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;
II.A natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem 
incompatíveis com a aplicação do benefício.
Art. 18 - Em relação aos benefícios referidos nas Seções V a VII deste capítulo:
I.o edital de convocação poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para a 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada, 
cujo preço seja superior em até 10% (dez por cento) em relação ao preço da empresa vencedora 
sediada em outra localidade ou região;
II.a participação da microempresa e da empresa de pequeno porte poderá se dar em licitação de 
qualquer valor, ainda que superior ao estabelecido para seu enquadramento.
§ 1º. Em relação ao benefício previsto no inciso I do “caput”:
I.Poderá ser usada como uma das justificativas quando o Município tiver renda per capita inferior 
à média nacional;
II.No benefício da cota reservada previsto no artigo 14 deste decreto, aplica-se a margem de 
preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte locais apenas em relação à cota 
reservada, não se estendendo à cota principal.
§ 2º. Nas licitações com exigência de subcontratação, a margem de preferência prevista neste 
artigo somente será aplicada se houver um consórcio exclusivo de microempresas e empresas de 
pequeno porte em que todas sejam sediadas local ou regionalmente.
CAPÍTULO II
DA CAPACITAÇÃO
Art. 19 - É obrigatória a capacitação dos membros das Comissões de Licitação da Administração 
Municipal para aplicação do que dispõe este Decreto.
§ 1°. A capacitação poderá ser realizada e certificada nos termos de Convênio a ser celebrado com 
entidade de apoio a micro e pequenas empresas.
§ 2°. Após a capacitação inicial os servidores que atuam nas áreas de elaboração de edital, 
contrato, termo de referência, projeto básico e gestão de contratos deverão ser submetidos a 
curso de reciclagem de conhecimento anualmente.
§ 3°. O Convênio referido no § 1º poderá prever a racionalização dos custos de capacitação que 
efetivem a aplicação da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Município.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20 - O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006:
I.Às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados (Lei federal nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, art. 34, conversão da MP nº 351, de 2007);
II.Ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no11.326, de 24 de 
julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município (LC federal nº 123, de 
2006, art. 3º-A, na redação da LC federal 147, de 2014).
Art. 21 - Poderá a Secretaria Municipal de Planejamento ou Secretaria da Administração baixar 
instruções complementares relativamente ao disposto neste Decreto.
Art. 22 - Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.
Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
do Decreto nº 250/2018, de 23 de novembro de 2018 e do Decreto nº 108/2022, de 03 de maio 
de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO  nº 128/2023 de 16 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  92.292,67  (noventa  e  dois  mil  duzentos  e  noventa  e  dois  reais  e 
sessenta  e  sete  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.3.029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, C

463 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 92.292,67745
92.292,67Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

MINISTÉRIO DA ECONOMIA - AQUISICAO PA CARREGADEIRA 92.292,673745 (745)

92.292,67Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2023, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ATO DA MESA Nº. 005/2023
De 19 de maio de 2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal, Antônio Raimundo da Silva, Adriano de Oliveira Novo e Marcos 
Galvão a viajarem para Brasília – DF nos dias 23 a 26 de maio de 2023, para participarem do Curso de Capacitação: 
“Orçamento Público Municipal”, promovido pela empresa ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa Ltda., cabendo-
lhes o pagamento de 04 diárias individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Inexigibilidade de licitação nº 005/2023, 
Processo Licitatório nº 009/2023.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 19/05/2023.
RODRIGO MARTINS
Presidente
BENÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 027/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em coro para instalação de coral 
com os idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Ivaté e 
Herculândia.
VALOR MÁXIMO: R$ 20.719,44 (vinte mil, setecentos e dezenove reais e quarenta 
e quatro centavos).
PARTICIPAÇÃO: Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do 
telefone (44) 3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.
com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 12 de junho às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de maio de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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DECRETO  nº 129/2023 de 16 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  287.306,00  (duzentos  e  oitenta  e  sete  mil  trezentos  e  seis  reais), 
para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

464 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 287.306,00793
287.306,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

287.306,00Conv. Fed. Minist. Desenv. Pavimentação Urbana Contrato R793 (793)

287.306,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 24, Quadra 28, do loteamento 
denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua 

Piratininga, n. 359, Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem por meio 

desta, NOTIFICAR o Sr. CLEYTON JACKSON DOS SANTOS, ora COMPRADOR, proprietário

do lote 24, Quadra 28, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em

Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas 

as suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em (08/12/2021), que 

se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato 
restará imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 

consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder 

sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em 

contato com a VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.

Maringá, 23 de Maio de 2023.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 06-REM, Quadra 10, do loteamento 
denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua 

Piratininga, n. 359, Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem por meio 

desta, NOTIFICAR o Sr. JOSE LUCAS DIAS, ora COMPRADOR, proprietário do lote 06-REM, 

Quadra 10, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama– PR, 

a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as suas 

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em (31/08/2022), que se 

encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato 
restará imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 

consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder 

sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em 

contato com a VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.

Maringá, 23 de Maio de 2023.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 05-A, Quadra 26, do loteamento 
denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua 

Piratininga, n. 359, Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem por meio 

desta, NOTIFICAR a Sra. SAMARA SAMPAIO, ora COMPRADORA, proprietária do lote 05-

A, Quadra 26, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama–

PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as suas 

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em (20/04/2022), que se 

encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato 
restará imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 

consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder 

sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em 

contato com a VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.

Maringá, 23 de Maio de 2023.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 23-REM, Quadra 27, do loteamento 

denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua 

Piratininga, n. 359, Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem por meio 

desta, NOTIFICAR a Sra. TAMARA LARISSA SAMPAIO, ora COMPRADORA, proprietária do 

lote 23-REM, Quadra 27, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em

Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas 

as suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em (14/07/2021), que 

se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato 
restará imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 

consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder 

sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 

COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em 
contato com a VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão.

Maringá, 23 de Maio de 2023.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 111/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 049/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°049/2023 DE 18/05/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO CARVALHO, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) 
do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa 
por Limite nº. 049/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECUMENTO DE MICRO COMPUTADOR PARA PARA USO NA CENTRAL DE MONITORAMENTO 
NA BASE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 COMPUTADOR DO TIPO DESKTOP, 
PROCESSADOR INTEL CELERON, 04 
NUCLEOS; PLACA MÃE COMPATIVEL 
COM PROCESSADOR FORNECIDO, 
SOM, VÍDEO E REDE INTEGRADO, 
MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR4; 
MEMÓRIA INTERNA SSD 240GB TIPO 
SATA3; MONITOR LED 21,5, TECLADO 
FORTREK; MOUSE ÓPTICO FORTREK; 
SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 11, GARANTIA: 01 Ano 

2.740,00 2.740,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 2.740,00 (dois mil 
setecentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/05/2023  e término em 18/07/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 

 
Altônia-PR., 19/05/2023 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 24/2023 de 08 de maio de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº 24/2023 de 
08 de maio de 2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS ALMEJANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENHO 
E PINTURA DE LETREIROS E SERVIÇOS BRAÇAIS COMO, LIMPEZA DE TERRENOS, 
BUEIROS, DESTOCA DE TRONCOS, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta das empresas: SAMUEL BISPO DO 
NASCIMENTO 06027161876, no lote n° 1, com valor total de R$ 5.940,00 (cinco mil novecentos 
e quarenta reais); J MANEIA – ME, no lote n° 2, com valor total de R$ 16.020,00 (dezesseis mil 
e vinte reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 19 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 031/2023 

 
Em análise ao requerimento do senhor JULIANO VAZ DE ALMEIDA 

ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 049.378.989-81, 
realizado em 15/05/2023, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 23/05/2023 
e retorno em 26/05/2023, objetivando a participação no Curso “TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) COM MP E O CONTROLE EXTERNO 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento 
com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as 
atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, 
a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.650,00. 

 
( x  ) Passagens no valor de R$ 379,61 
 
(     ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 18/05/2023. 

 
 
 
 
 
 
Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci               
                 Presidente                                                         1º secretário 
 
 
 
 
 
 
         Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento 
     Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 027/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em coro para instalação de coral com os idosos do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Ivaté e Herculândia.
VALOR MÁXIMO: R$ 20.719,44 (vinte mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos).
PARTICIPAÇÃO: Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através 
da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 12 de junho às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de maio de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 097/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 028/2023, em favor 
da empresa WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES, CNPJ: 14.472.107/0001-47, que 
tem como objeto a aquisição de extintores, luminárias de emergência e placas de sinalização 
fotoluminescentes para uso da Secretaria Municipal De Educação (Escola e CMEIs), Da Secretaria 
De Saúde, E Da Secretaria De Agricultura E Meio-Ambiente, no valor de R$ 3.028,00 (três mil e 
vinte e oito reais), com prazo de vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 de maio de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2023
Instaura Processo Administrativo disciplinar
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência e atribuições legais;
 CONSIDERANDO o ofício n.º 078/2023, expedido pela secretaria de educação e cultura, 
solicitando a tomada de providências em face dos relatos do servidor Gustavo Pichinin Rodrigues.
CONSIDERANDO as atas e relatórios das condutas irregulares do servidor supracitado com suas 
devidas obrigações e condutas na escola municipal nossa senhora das graças.
CONSIDERANDO o artigo 177, inciso IV e X, da Lei Complementar n.º 02 de 28 de janeiro de 
1993.
CONSIDERANDO o dever legal de apuração dos fatos mediante processo administrativo disciplinar, 
com observância do contraditório e ampla defesa, conforme art. 187 da lei complementar 02/1993.
R E S O L V E:
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor Gustavo Pichinin 
Rodrigues, para apurar supostas condutas lesivas ao bom andamento dos serviços públicos da 
Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e a devida responsabilidade moral e ética no local 
de serviço.
 Art. 2º Constituir a COMISSÃO PROCESSANTE, compostas pelos seguintes servidores:
a) ANDREIA APARECIDA ROMANO, portador do RG sob o n.º 8.675.057-0, ocupante de cargo 
efetivo e diretora da Escola Municipal Nossa Senhora das Graças – PRESIDENTE;
b) DEBORA KAROLINE MARQUES, portadora do RG sob o n.º 12.480.984-3, ocupante do cargo 
efetivo atendente de saúde – MEMBRO;
c) LARISSA FACHINI GOMES, portadora do RG sob o n.º 10.072.213-5, ocupante do cargo efetivo 
de assistente social – MEMBRO.
Art. 3º Confere o prazo de 90 (noventa) dias concluir a apuração dos fatos e providenciar o relatório 
final, sempre observando os princípios do contraditório e ampla defesa, a fim de evitar nulidades 
processuais.
Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado.
 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 19 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 012
CONTRATO NÚMERO 112/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL 
S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da 
empresa POSTO NOSSA SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzido o preço do lote I, o item 3 (GASOLINA COMUM) de R$ 4,96 para R$ 
4,71, de acordo com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, 
devidamente autorizado pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,19 DE MAIO DE 2013
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 195/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA, 
CONFORME TERMOS DE REFERENCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO 
IDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 048/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. VALDIR MARTINI, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 589.446.219-34 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do contrato nº 195/2021, 
passando de R$ 367.550,00 (trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais), para 
R$ 413.214,26 (quatrocentos e treze mil, duzentos e quatorze reais e vinte seis centavos), em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 19 DE MAIO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA
VALDIR MARTINI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 056, DE 11 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) VALTER CESAR 
ROSA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) VALTER CESAR ROSA, ocupante da função de 
Professor de 1º ao 5º ano de séries iniciais, dessa municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para concessão do 
benefício.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ 
02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido do servidor  iniciando-se 
em 08/05/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 08/05/2023.
 Francisco Alves, em 11 de maio de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção do Aviso de Licitação ocasionado pelo Numero do Pregão; Publicado 
em 19/05/2023, folha n° B3, cujo objeto trata-se da aquisição de um veículo zero km, ano de 
fabricação/modelo no mínimo 2022/2023, onde leia-se pregão n° 025, lê-se pregão n° 026.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO / MODELO NO 
MÍNIMO 2022/2023, TUDO CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 858/2022, (TRANSPORTE 
SANITÁRIO) E TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 82.526,67 (oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e 
sete centavos).
PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias após a requisição do departamento solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 02/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 02/06/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Maio de 
2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 14 dia do mês de março de 2023, foi homologado a Dispensa Licitação – Registro de Preços 002/2023 – PRCA modalidade Dispensa de 001/2023, 
pelo Termo de Ratificação 001/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 15/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de 
Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, portador do RG nº 
8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: Empresas: ELOISA 
RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA  07437241943, inscrito no CNPJ sob nº. 28.707.534/0001-71, com sede a Rua da Bandeira,755 – Centro, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná. neste ato representada pela Sra. Eloisa Rodrigues Alves de Oliveira, portadora do RG nº14.868.155-4 e do CPF nº. 
074.372.419-43, residente, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento de recarga 
de cartucho de toner para atender demanda do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de 
acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021.
Altônia -Pr, 18 de maio de 2023.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2023 – PRCA–DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023
 LOTE 01 – RECARGA DE TONER 
ITEM QTDE  UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL
1. 5 UNIDADE Recarga de cartucho de toner modelo HP 131A preto R$ 85,00 R$ 425,00
2. 5 UNIDADE Recarga de cartucho de toner modelo HP 131A ciano R$ 85,00 R$ 425,00
3. 5 UNIDADE Recarga de cartucho de toner modelo HP 131A amarelo R$ 85,00 R$ 425,00
4. 5 UNIDADE Recarga de cartucho de toner modelo HP 131A magenta  R$ 85,00 R$ 425,00
5. 5 UNIDADE Recarga de cartucho de toner modelo HP 83A  R$ 50,00 R$ 250,00
6. 5 UNDADE Recarga Xerox 3125  R$ 55,00  R$ 275,00
7. 4 UNIDADE HP LASER JET 1020 recarga de cartucho 12 A R$ 60,00 R$ 240,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 01/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 004/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS   DA RATIFICAÇÃO N°004/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 004/2023–PRCA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ 
n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristovão Perantoni, portador do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: APARECIDA CARDOSO DA SLVA VIEIRA, inscrita no CNPJ sob 
nº.30.692.018/0001-62, neste ato representada pela Sra.Aparecida Cardoso da Silva Vieira, portadora do CPF nº.700.734.149-72, residente na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Uniformes para alunos do P.R.C.A, a seguir 
descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 148 CAMISETA TAMANHO 08,10,12,14,16 27,00 R$ 3.996,00
1 2 68 CAMISETA P, M, G, GG 33,00 R$ 2.244,00
1 3 38 CAMISA GOLA POLO 45,00 R$ 1.748,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa APARECIDA CARDOSO DA SILVA VIEIRA e de R$ 7.988,00 (sete mil novecentos e oitenta e oito reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19/05/2023 e término em 18/05/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Altônia-PR., 19/05/2023
 .  

P. R. C. A. 
CNPJ: 77.870.608/0001-00 

PROJETO RESGATE DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA – 1500 – FUNDOS- CENTRO 
CEP: 87550-000 – TEL: (44) 3659-2923 - ALTÔNIA-PR 
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                   LOTE 01 – CAMISETAS 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

1.  62 UND Camisetas em poli viscose mangas curtas com uma estampa 
colorida, cor a escolher na disponível na numeração 8,10,12,14,16 

04.10.2019 TIZA MODAS 16,00 992,00 
TODÃO 
ESTAMPARIA 

2.  55 UND Camisetas em poli viscose mangas curtas com uma estampa 
colorida, cor a escolher na disponível nos tamanhos P, M G 

04.10.2019 TIZA MODAS 20,00 1.100,00 
TODÃO 

ESTAMPARIA 

3.  06 UND Camisetas em poli viscose mangas curtas, GOLA POLO com uma 
estampa colorida, cor a escolher na disponível nos tamanhos P, M G 

04.10.2019 TIZA MODAS 25,00 150,00 
TODÃO 

ESTAMPARIA 
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3003/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e Créditos Adicionais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3494 R$ 7.000,00
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 11.197,44 (onze mil cento e 
noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 100,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 488 R$ 1.188,64
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3472 R$ 540,38
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3518 R$ 7.868,42
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - SUPERÁVIT R$ 7.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.600,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 488 R$ 1.188,64
08.02.10.301.0014.1.062 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3518 R$ 576,69
08.02.10.303.0014.1.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3518 R$ 7.291,73
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3472 R$ 540,38
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

No bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.587,36 5.332.704,28 27.693.607,14

  RECEITAS CORRENTES 36.684.587,36 4.832.204,28 26.026.864,58

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.547.650,00 570.317,15 1.555.166,47

      Impostos 2.372.720,00 492.477,09 1.470.096,82

      Taxas 162.730,00 77.215,69 74.131,34

      Contribuição de Melhoria 12.200,00 624,37 10.938,31

    CONTRIBUIÇÕES 287.245,00 62.779,63 171.863,16

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 287.245,00 62.779,63 171.863,16

    RECEITA PATRIMONIAL 386.800,00 53.136,34 284.314,07

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 11.100,00 - 11.100,00

      Valores Mobiliários 375.700,00 53.136,34 273.214,07

    RECEITA AGROPECUÁRIA 200,00 - 200,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 14.300,00 3.895,66 4.644,30

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.150,00 3.895,66 607,14

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 4.150,00 - 4.037,16

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 29.168.092,36 4.119.257,46 19.773.239,42

      Transferências da União e de suas Entidades 15.115.492,36 1.803.834,76 10.446.140,15

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 11.152.000,00 1.870.651,06 7.356.287,60

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 444.681,64 1.970.391,67

      Outras Transferências 600,00 90,00 420,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.280.300,00 22.818,04 4.237.437,16

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.280.300,00 22.818,04 4.237.437,16

  RECEITAS DE CAPITAL 2.335.000,00 500.500,00 1.666.742,56

    ALIENAÇÃO DE BENS 2.100.000,00 500,00 1.931.742,56

      Alienação de Bens Imóveis 2.100.000,00 500,00 1.931.742,56

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 235.000,00 500.000,00 (265.000,00)

      Transferências da União e de suas Entidades 20.000,00 500.000,00 (480.000,00)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 215.000,00 - 215.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.019.587,36 5.332.704,28 27.693.607,14

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 39.019.587,36 5.332.704,28 27.693.607,14

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 39.019.587,36 5.332.704,28 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

39.019.587,36 13,67 11.325.980,22 29,03

36.684.587,36 13,17 10.657.722,78 29,05

2.547.650,00 22,39 992.483,53 38,96

2.372.720,00 20,76 902.623,18 38,04

162.730,00 47,45 88.598,66 54,45

12.200,00 5,12 1.261,69 10,34

287.245,00 21,86 115.381,84 40,17

287.245,00 21,86 115.381,84 40,17

386.800,00 13,74 102.485,93 26,50

11.100,00 - - -

375.700,00 14,14 102.485,93 27,28

200,00 - - -

14.300,00 27,24 9.655,70 67,52

10.150,00 38,38 9.542,86 94,02

4.150,00 - 112,84 2,72

29.168.092,36 14,12 9.394.852,94 32,21

15.115.492,36 11,93 4.669.352,21 30,89

11.152.000,00 16,77 3.795.712,40 34,04

2.900.000,00 15,33 929.608,33 32,06

600,00 15,00 180,00 30,00

4.280.300,00 0,53 42.862,84 1,00

4.280.300,00 0,53 42.862,84 1,00

2.335.000,00 21,43 668.257,44 28,62

2.100.000,00 0,02 168.257,44 8,01

2.100.000,00 0,02 168.257,44 8,01

235.000,00 212,77 500.000,00 212,77

20.000,00 2.500,00 500.000,00 2.500,00

215.000,00 - - -

39.019.587,36 13,67 11.325.980,22 29,03

39.019.587,36 13,67 11.325.980,22 29,03

- - - -

39.019.587,36 13,67 11.325.980,22 29,03

- - 2.035.566,90 -

- - - -

- - 2.035.566,90 -

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 38.792.388,47 6.838.790,18 10.724.801,80 28.067.586,67 9.467.858,20

   DESPESAS CORRENTES 28.954.211,37 5.618.530,96 9.506.152,70 19.448.058,67 8.315.604,70

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.378.662,53 3.200.314,84 5.653.591,89 10.725.070,64 5.381.173,08

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 217.085,56 64.980,21 112.128,42 104.957,14 112.120,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.358.463,28 2.353.235,91 3.740.432,39 8.618.030,89 2.822.310,89

   DESPESAS DE CAPITAL 9.828.177,10 1.220.259,22 1.218.649,10 8.609.528,00 1.152.253,50

      INVESTIMENTOS 8.650.904,82 1.006.010,12 813.380,28 7.837.524,54 747.012,01

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.177.272,28 214.249,10 405.268,82 772.003,46 405.241,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 - - 10.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.792.388,47 6.838.790,18 10.724.801,80 28.067.586,67 9.467.858,20

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 38.792.388,47 6.838.790,18 10.724.801,80 28.067.586,67 9.467.858,20

SUPERÁVIT (XIII) - - 601.178,42 - 1.858.122,02

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 38.792.388,47 6.838.790,18 11.325.980,22 28.067.586,67 11.325.980,22

RESERVA DO RPPS - - - - -

No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

    __________________________________ _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR             RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL               CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No bimestre

36.753.448,04 13.637.828,40 25.154.560,07 5.949.936,09 -

28.586.229,41 12.017.571,30 16.936.640,07 5.130.735,87 -

16.136.318,32 6.097.159,11 10.281.503,42 3.004.467,85 -

217.010,00 112.128,42 104.957,14 64.980,21 -

12.232.901,09 5.808.283,77 6.550.179,51 2.061.287,81 -

8.157.218,63 1.620.257,10 8.207.920,00 819.200,22 -

6.909.946,35 1.214.988,28 7.435.916,54 604.951,12 -

1.247.272,28 405.268,82 772.003,46 214.249,10 -

10.000,00 - 10.000,00 - -

- - - - -

36.753.448,04 13.637.828,40 25.154.560,07 5.949.936,09 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

36.753.448,04 13.637.828,40 25.154.560,07 5.949.936,09 -

- - - - -

36.753.448,04 13.637.828,40 - 5.949.936,09 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No bimestre

- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 36.753.458,04 38.792.398,47 6.838.790,18 13.637.828,40 100,00 25.154.570,07 5.949.936,09 10.724.801,80 100,00 28.067.596,67
4.425.175,00 4.422.078,13 776.079,05 1.467.534,94 10,76 2.954.543,19 721.709,43 1.343.400,28 12,53 3.078.677,85

Defesa da Ordem Jurídica 494.310,00 492.550,00 81.654,50 154.622,40 1,13 337.927,60 75.130,56 141.911,00 1,32 350.639,00
Planejamento e Orçamento 1.196.900,00 1.203.670,00 202.714,71 380.728,44 2,79 822.941,56 188.909,16 353.849,71 3,30 849.820,29
Administração Geral 1.865.290,00 1.833.141,22 321.122,18 586.377,68 4,30 1.246.763,54 295.898,38 538.046,79 5,02 1.295.094,43
Controle Interno 227.495,00 229.835,00 40.157,40 76.803,28 0,56 153.031,72 37.392,43 71.420,99 0,67 158.414,01
Formação de Recursos Humanos 189.960,00 211.260,00 44.199,42 99.117,55 0,73 112.142,45 44.186,86 82.499,79 0,77 128.760,21
Administração de Receitas 451.220,00 451.621,91 86.230,84 169.885,59 1,25 281.736,32 80.192,04 155.672,00 1,45 295.949,91

2.245.745,00 2.238.415,39 492.778,40 903.795,40 6,63 1.334.619,99 420.191,33 791.860,91 7,38 1.446.554,48
Assistência ao Idoso 290.005,00 290.655,54 64.162,80 139.903,66 1,03 150.751,88 63.603,89 138.163,91 1,29 152.491,63
Assistência à Criança e ao Adolescente 339.125,00 342.211,52 70.507,12 115.238,50 0,84 226.973,02 60.004,89 100.526,55 0,94 241.684,97
Assistência Comunitária 1.616.615,00 1.605.548,33 358.108,48 648.653,24 4,76 956.895,09 296.582,55 553.170,45 5,16 1.052.377,88

50.000,00 50.000,00 9.386,18 17.796,62 0,13 32.203,38 8.699,64 16.476,96 0,15 33.523,04
Previdência do Regime Estatutário 50.000,00 50.000,00 9.386,18 17.796,62 0,13 32.203,38 8.699,64 16.476,96 0,15 33.523,04

6.469.777,50 7.664.989,20 1.804.628,53 3.029.351,61 22,21 4.635.637,59 1.352.682,03 2.264.627,38 21,12 5.400.361,82
Atenção Básica 3.611.736,74 4.589.723,68 1.264.409,72 2.044.357,09 14,99 2.545.366,59 824.545,50 1.464.697,99 13,66 3.125.025,69
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.297.595,76 2.324.957,39 405.421,79 766.048,04 5,62 1.558.909,35 394.603,23 596.423,62 5,56 1.728.533,77
Suporte Profilático e Terapêutico 378.475,00 434.869,85 86.278,59 131.338,73 0,96 303.531,12 87.703,67 121.206,14 1,13 313.663,71
Vigilância Sanitária 181.970,00 315.438,28 48.518,43 87.607,75 0,64 227.830,53 45.829,63 82.299,63 0,77 233.138,65

7.586.427,50 8.060.642,77 1.463.086,37 2.558.186,41 18,76 5.502.456,36 1.327.521,84 2.309.333,85 21,53 5.751.308,92
Ensino Fundamental 5.075.032,50 5.562.042,77 971.989,11 1.682.885,52 12,34 3.879.157,25 875.934,26 1.514.203,64 14,12 4.047.839,13
Ensino Superior 53.000,00 53.000,00 24.479,00 32.255,02 0,24 20.744,98 24.242,80 31.768,82 0,30 21.231,18
Educação Infantil 2.384.335,00 2.377.540,00 456.618,26 825.045,87 6,05 1.552.494,13 417.344,78 745.361,39 6,95 1.632.178,61
Educação de Jovens e Adultos 60,00 60,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 60,00
Educação Especial 74.000,00 68.000,00 10.000,00 18.000,00 0,13 50.000,00 10.000,00 18.000,00 0,17 50.000,00

672.140,00 681.140,00 49.974,65 91.492,36 0,67 589.647,64 45.062,76 82.881,01 0,77 598.258,99
Difusão Cultural 672.140,00 681.140,00 49.974,65 91.492,36 0,67 589.647,64 45.062,76 82.881,01 0,77 598.258,99

5.765.890,00 5.969.194,09 699.975,77 1.279.261,71 9,38 4.689.932,38 625.335,52 1.159.476,25 10,81 4.809.717,84
Infra-estrutura Urbana 5.368.400,00 5.566.973,65 609.589,50 1.153.367,72 8,46 4.413.605,93 540.912,30 1.042.982,26 9,72 4.523.991,39
Serviços Urbanos 397.490,00 402.220,44 90.386,27 125.893,99 0,92 276.326,45 84.423,22 116.493,99 1,09 285.726,45

220.610,00 220.610,00 0,00 0,00 0,00 220.610,00 0,00 0,00 0,00 220.610,00
Habitação Urbana 220.610,00 220.610,00 0,00 0,00 0,00 220.610,00 0,00 0,00 0,00 220.610,00

886.675,00 893.787,20 67.610,33 135.460,96 0,99 758.326,24 72.738,57 123.128,47 1,15 770.658,73
Saneamento Básico Urbano 886.675,00 893.787,20 67.610,33 135.460,96 0,99 758.326,24 72.738,57 123.128,47 1,15 770.658,73

597.850,00 597.850,00 63.943,25 160.821,86 1,18 437.028,14 75.947,82 149.989,16 1,40 447.860,84
Preservação e Conservação Ambiental 597.850,00 597.850,00 63.943,25 160.821,86 1,18 437.028,14 75.947,82 149.989,16 1,40 447.860,84

794.960,00 1.384.481,26 562.411,13 711.734,12 5,22 672.747,14 539.503,78 678.969,11 6,33 705.512,15
Extensão Rural 794.960,00 1.384.481,26 562.411,13 711.734,12 5,22 672.747,14 539.503,78 678.969,11 6,33 705.512,15

471.655,00 552.940,00 109.445,39 192.187,71 1,41 360.752,29 62.632,31 141.736,01 1,32 411.203,99Indústria

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

Promoção Industrial 471.655,00 552.940,00 109.445,39 192.187,71 1,41 360.752,29 62.632,31 141.736,01 1,32 411.203,99
2.095.925,78 1.997.508,53 321.172,57 581.667,10 4,27 1.415.841,43 298.255,47 533.517,75 4,97 1.463.990,78

Transporte Rodoviário 2.095.925,78 1.997.508,53 321.172,57 581.667,10 4,27 1.415.841,43 298.255,47 533.517,75 4,97 1.463.990,78
316.620,00 316.700,00 50.660,40 93.160,21 0,68 223.539,79 46.229,02 86.364,25 0,81 230.335,75

Turismo 124.785,00 124.785,00 16.412,92 30.322,13 0,22 94.462,87 15.348,46 28.180,29 0,26 96.604,71
Desporto Comunitário 191.835,00 191.915,00 34.247,48 62.838,08 0,46 129.076,92 30.880,56 58.183,96 0,54 133.731,04

4.144.007,26 3.732.061,90 367.638,16 2.415.377,39 17,71 1.316.684,51 353.426,57 1.043.040,41 9,73 2.689.021,49
Ação Judiciária 2.280.007,26 1.937.913,00 30.587,48 1.786.793,11 13,10 151.119,89 16.375,89 414.456,13 3,86 1.523.456,87
Serviço da Dívida Interna 1.464.000,00 1.394.000,00 279.159,53 517.293,00 3,79 876.707,00 279.159,53 517.293,00 4,82 876.707,00
Outros Encargos Especiais 400.000,00 400.148,90 57.891,15 111.291,28 0,82 288.857,62 57.891,15 111.291,28 1,04 288.857,62

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36.753.458,04 38.792.398,47 6.838.790,18 13.637.828,40 100 25.154.570,07 5.949.936,09 10.724.801,80 100 28.067.596,67

    __________________________________                    _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                                                   RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL                                            CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

TOTAL (III)=(I+II)

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022

Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023

3.724.649,37 3.494.190,21 3.570.195,75 3.119.748,37 2.928.473,58 3.622.623,50

3.168.796,58 4.124.476,81 3.560.015,94 3.370.671,67 2.894.745,16 2.760.844,38

110.280,93 465.412,94 332.713,30 138.428,40 227.099,40 473.664,41

132.408,02 232.455,06 308.837,25 113.329,13 193.708,22 376.608,93

3.161,60 30.240,60 66.929,57 11.012,58 17.231,27 9.488,58

8.775,28 22.426,10 7.699,43 3.595,91 23.938,90 28.943,75

25.578,64 18.297,94 27.527,79 20.930,58 26.206,40 15.628,40

16.371,19 22.014,68 17.745,75 24.557,81 19.374,67 13.300,84

4.596,20 315.592,00 113.300,00 24.501,40 79.230,22 357.669,42

18.484,49 19.900,00 200.633,89 5.188,00 1.280,00 182.656,50

72.141,28 72.040,83 76.017,28 71.030,56 92.861,39 83.821,16

83.338,00 162.811,07 79.444,20 71.281,10 121.647,10 101.335,33

4.803,21 29.241,57 48.938,66 10.953,28 11.570,12 7.056,85

5.439,06 5.303,21 3.313,98 8.706,31 27.467,55 50.372,51

22.356,46 26.839,11 25.918,98 18.223,98 21.780,64 17.820,62

21.073,54 20.032,31 23.926,02 28.676,19 30.193,30 32.586,33

36.576,37 32.869,25 34.764,65 34.008,44 25.597,82 23.343,73

23.835,91 26.488,13 25.402,96 23.946,63 27.766,43 25.369,91

36.576,37 32.869,25 34.764,65 34.008,44 25.597,82 23.343,73

23.835,91 26.488,13 25.402,96 23.946,63 27.766,43 25.369,91

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.660,32 141,12 1.053,00 810,88 - 1.119,76

463,36 23.073,88 112,84 5.647,20 3.518,64 377,02

3.546.954,28 2.957.025,90 3.169.798,31 2.920.639,67 2.628.997,43 3.070.479,66

2.979.285,20 3.786.775,51 3.195.173,81 3.185.590,78 2.626.148,37 2.316.494,35

1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65

1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 765.577,90

1.300.670,84 1.071.449,84 1.065.160,39 1.263.923,85 1.085.740,46 1.057.288,78

1.009.973,99 994.186,49 1.122.206,49 913.160,64 1.026.684,64 1.073.759,62

49.080,92 24.123,74 19.212,92 10.043,11 14.314,24 5.790,10

10.754,98 23.374,18 147.622,61 75.487,26 67.581,94 56.761,19

        Cota-Parte do IPVA 504.147,19 400.000,00

        Cota-Parte do FPM 16.073.152,61 15.610.000,00

        Cota-Parte do ICMS 12.984.206,03 13.000.000,00

    Receita de Serviços 38.978,02 14.300,00

    Transferências Correntes 36.383.363,27 34.895.092,36

    Receita Agropecuária - 200,00

    Receita Industrial - -

        Rendimentos de Aplicação Financeira 339.970,23 375.700,00

        Outras Receitas Patrimoniais - 11.100,00

    Contribuições 289.427,48 287.245,00

    Receita Patrimonial 339.970,23 386.800,00

        IRRF 1.087.769,30 915.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 213.166,31 174.930,00

        ISS 247.534,69 270.245,00

        ITBI 1.323.032,12 1.000.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.104.945,99 2.547.650,00

        IPTU 233.443,57 187.475,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 40.339.431,32 42.411.587,36

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2022 a Abril/2023

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022

Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023

17.552,66 1.854,00 947,75 733,32 31.774,74 553.856,67

155.307,28 168.829,97 108.827,09 779,59 793,33 786,91

8.480,18 11.964,59 12.332,58 9.823,27 12.959,05 13.225,81

9.617,17 13.664,01 12.752,01 9.093,71 11.269,97 12.014,58

250.022,36 217.076,31 209.995,58 228.125,01 199.598,68 204.431,71

212.077,54 211.219,62 263.410,44 224.889,78 231.299,87 217.397,88

591.602,47 386.514,51 187.745,58 191.446,36 164.724,25 170.352,94

242.372,39 294.681,18 205.346,55 161.270,28 186.819,64 190.196,27

5.821,01 11.901,89 5.947,51 7.637,00 24.998,29 36.195,32

11.730,55 35.651,92 6.563,06 13.481,74 13.410,20 9.407,84

541.065,61 470.686,84 432.915,92 500.213,55 430.992,98 539.138,87

513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94 441.605,41 381.779,85

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

541.065,61 470.686,84 432.915,92 500.213,55 430.992,98 539.138,87

513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94 441.605,41 381.779,85

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

3.183.583,76 3.023.503,37 3.137.279,83 2.619.534,82 2.497.480,60 3.083.484,63

2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73 2.453.139,75 2.379.064,53

- 150.000,00 - - - -

- - - - - -

3.183.583,76 2.873.503,37 3.137.279,83 2.619.534,82 2.497.480,60 3.083.484,63

2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73 2.453.139,75 2.379.064,53

- 100.000,00 - - - -

- - - - - -

3.183.583,76 2.773.503,37 3.137.279,83 2.619.534,82 2.497.480,60 3.083.484,63

2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73 2.453.139,75 2.379.064,53

    __________________________________      _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                                       RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL                                  CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2              CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

34.199.347,57 36.684.587,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

34.299.347,57 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

100.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
34.449.347,57 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

150.000,00 -

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 5.890.083,75 5.727.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Outras Receitas Correntes 182.746,33 4.280.300,00

DEDUÇÕES (II) 5.890.083,75 5.727.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.669.544,78 2.900.000,00

        Outras Transferências Correntes 2.973.072,42 1.950.092,36

        Cota-Parte do ITR 1.042.043,31 900.000,00

        Transferências da LC 61/1989 137.196,93 135.000,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2022 a Abril/2023

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2022 Anteriores dezembro de 2022

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 19.404,19  1.009.167,92  1.008.689,24  -  19.882,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  67.786,98  54.009,30  73.892,17

PODER EXECUTIVO  19.404,19  1.009.167,92  1.008.689,24  -  19.882,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  67.786,98  54.009,30  73.892,17
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  19.404,19  1.009.167,92  1.008.689,24  -  19.882,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  67.786,98  54.009,30  73.892,17

    __________________________________ _____________________________________     _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR   RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE        ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL    CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2              CONTROLADOR INTERNO

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 2.106.500,00  1.935.734,60

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Imóveis  2.100.000,00  1.931.742,56
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  6.500,00  3.992,04

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  2.128.585,75  157.081,29  145.846,29  144.512,38  -  45.220,00  1.971.504,46
 2.128.585,75  157.081,29  145.846,29  144.512,38  -  45.220,00  1.971.504,46
 2.128.585,75  157.081,29  145.846,29  144.512,38  -  45.220,00  1.971.504,46

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2022 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -36.251,27  -55.218,25

__________________________________          _______________________________ _______________________________
          DÉRCIO JARDIM JÚNIOR               RENATO APº GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
            PREFEITO MUNICIPAL             CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

VALOR (III)  -18.966,98

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 168.257,44
  -    

 2.507,96

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  170.765,40
  -    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

2023
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

    __________________________________                          _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR  RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL           CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚbLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
   Provisões de PPP
   Outros Passivos
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais
   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas
   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

36.684.587,36

2.547.650,00

187.475,00

270.245,00

1.000.000,00

915.000,00

174.930,00

287.245,00

386.800,00

375.700,00

11.100,00

29.168.092,36

12.770.000,00

10.400.000,00

320.000,00

720.000,00

108.000,00

2.900.000,00

1.950.092,36

4.294.800,00

-

4.294.800,00

36.308.887,36

-

-

2.335.000,00

-

-

2.100.000,00

-

-

2.100.000,00

235.000,00

-

235.000,00

-

-

-

2.335.000,00

-

-

38.643.887,36

38.643.887,36

28.954.211,37 9.506.152,70 140.377,71

16.378.662,53 5.653.591,89 -

217.085,56 112.128,42 -

12.358.463,28 3.740.432,39 140.377,71

28.737.125,81 9.394.024,28 140.377,71

- - -

- - -

9.828.177,10 1.218.649,10 59.618,63DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 1.620.257,10 1.152.253,50 9.962,29 59.618,63

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) - - - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXII)

- - - -

   Outras Despesas Correntes 5.808.283,77 2.822.310,89 737.912,55 140.377,71

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 
(XX) = (XVIII - XIX)

11.905.442,88 8.203.483,97 998.720,13 140.377,71

   Pessoal e Encargos Sociais 6.097.159,11 5.381.173,08 260.807,58 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 112.128,42 112.120,73 6,82 -

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 12.017.571,30 8.315.604,70 998.726,95 140.377,71

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 11.223.494,29

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2023

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 11.223.494,29

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 668.257,44

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital 500.000,00

   Outras Receitas de Capital -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

     Outras Alienações de Bens 168.257,44

   Transferências de Capital 500.000,00

   Amortização de Empréstimos (IX) -

   Alienação de Bens 168.257,44

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 668.257,44

   Operações de Crédito (VIII) -

     Receitas Correntes Restantes 52.518,54

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 10.555.236,85

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) -

     Outras Transferências Correntes 743.632,74

   Demais Receitas Correntes 52.518,54

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Cota-Parte do ITR 88.949,56

     Transferências da LC 61/1989 36.104,25

     Transferências do FUNDEB 936.997,97

     Cota-Parte do FPM 4.002.556,10

     Cota-Parte do ICMS 3.308.649,19

     Cota-Parte do IPVA 277.963,13

     Aplicações Financeiras (II) 102.485,93

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 9.394.852,94

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 89.860,35

   Contribuições 115.381,84

   Receita Patrimonial 102.485,93

     ISS 74.979,07

     ITBI 389.758,39

     IRRF 373.707,73

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 10.657.722,78

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 992.483,53

     IPTU 64.177,99

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2023

Receitas Realizadas
(a)
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8.650.904,82 813.380,28 59.618,63

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.177.272,28 405.268,82 -

8.650.904,82 813.380,28 59.618,63

- - -

- - -

- - -

37.388.030,63 10.207.404,56 199.996,34

37.388.030,63 10.207.404,56 199.996,34

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.035.566,90

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da 
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)]

2.038.670,41

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - 
(XXXVI - XXXVII) 2.042.804,93

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

-

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

-

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIa - XLIb) 1.008.648,82
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 
(XLV) = (XI)

-

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = 
(XLIIa - XLIIb) 1.030.021,59

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 2.040.508,90

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 584.519,05 -445.502,54

     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 1.028.531,69 19.882,87

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 127.676,42 116.111,17

   Disponibilidade de Caixa 1.922.421,82 2.825.432,80

     Disponibilidade de Caixa Bruta 3.078.629,93 2.961.426,84

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 2.506.940,87 2.379.930,26

DEDUÇÕES (XL) 1.922.421,82 2.825.432,80

AbAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2022 Até o 2º Bimestre

(a) (b)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 106.620,45

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.060.218,63

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

1.510.508,90

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2023
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 102.485,93

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)]

1.064.353,15

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = 
[XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)]

1.064.353,15

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = 
(XX + XXVIII + XXIX)

13.120.431,16 8.950.495,98 1.008.648,82 199.996,34

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 
(XXXI)

- - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

13.120.431,16 8.950.495,98 1.008.648,82 199.996,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) (XXX) - - - -

   Amortização da Dívida (XXVII) 405.268,82 405.241,49 33,60 -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

1.214.988,28 747.012,01 9.928,69 59.618,63

     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

   Investimentos 1.214.988,28 747.012,01 9.928,69 59.618,63

   Inversões Financeiras - - - -
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          DÉRCIO JARDIM JÚNIOR               RENATO APº GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
            PREFEITO MUNICIPAL             CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.035.566,90

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEb - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.372.720,00 902.623,18

187.475,00 64.177,99

1.000.000,00 389.758,39

270.245,00 74.979,07

915.000,00 373.707,73

30.045.000,00 9.642.776,60

15.610.000,00 5.003.195,02

14.200.000,00 5.003.195,02

1.410.000,00 -

13.000.000,00 4.135.811,39

135.000,00 45.130,27

900.000,00 111.186,92

400.000,00 347.453,00

- -

- -

32.417.720,00 10.545.399,78

5.727.000,00 1.928.555,32

2.377.430,00 707.794,63

FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.934.000,00 941.690,57

2.934.000,00 934.300,93

2.900.000,00 929.608,33

34.000,00 4.692,60

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    6.4.1- Principal

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEbIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEb         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    10.1.1 - Educação Infantil

    10.1.2 - Ensino Fundamental

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.1.4 - Educação Especial

    10.1.5 - Administração Geral

  10.2- OUTRAS DESPESAS

    10.2.1 - Educação Infantil

    10.2.2 - Ensino Fundamental

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.2.4 - Educação Especial

    10.2.5 - Administração Geral

    10.2.6 - Transporte (Escolar)

    10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- 7.389,64

- 7.389,64

- -

- -

(2.827.000,00) (998.946,99)

VALOR

107.902,92

107.902,92

-

1.049.593,49

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
3.045.276,45 1.133.116,27 1.026.711,46 969.415,13 -

2.995.276,45 1.133.116,27 1.026.711,46 969.415,13 -

1.074.000,00 474.021,20 427.047,29 402.367,76 -

1.921.276,45 659.095,07 599.664,17 567.047,37 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

50.000,00 - - - -

25.000,00 - - - -

25.000,00 - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEbIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

1.025.213,35 918.808,54 861.512,21 - - 83.522,78

1.021.839,82 915.435,01 858.138,68 - - 87.538,89

- - - - - -

- - - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEb RECEbIDAS NO EXERCÍCIO

  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

  20.1- Educação Infantil

  20.2- Ensino Fundamental

  20.3- Educação de Jovens e Adultos

  20.4- Educação Especial

  20.5- Administração Geral

  20.6- Transporte (Escolar)

  20.7- Outras
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
INDICADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEbIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

3.373,53 3.373,53 3.373,53 - - -

1.021.839,82 915.435,01 858.138,68 - - -
- - - - - -
- - - - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

654.010,65 915.435,01 915.435,01 97,98

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

94.169,06 106.404,81 106.404,81 12.235,75 11,30

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO APÓS 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
- 107.902,92 - (107.902,92) -

- 107.902,92 - (107.902,92) -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
2.889.676,50 1.222.085,37 1.121.077,10 998.239,88 -

627.340,00 324.106,00 294.492,79 278.017,58 -

2.194.276,50 879.979,37 808.584,31 702.222,30 -

60,00 - - - -

68.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

  21.1- Educação Infantil

    21.1.1- Creche

    21.1.2- Pré-escola

  22.2- Ensino Fundamental

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  31.1.1- Salário-Educação

  31.1.2- PDDE

  31.1.3- PNAE

  31.1.4- PNATE

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.934.952,95 2.355.201,64 2.147.788,56 1.967.655,01 -

1.726.340,00 798.127,20 721.540,08 680.385,34 -

1.726.340,00 798.127,20 721.540,08 680.385,34 -

- - - - -

4.208.612,95 1.557.074,44 1.426.248,48 1.287.269,67 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 1.121.077,10

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 1.928.555,32

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 12.235,75

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 3.037.396,67

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

2.636.349,95 3.037.396,67 28,80

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

138.121,80 2.770,00 138.123,11 - -1,31

138.121,80 2.770,00 138.123,11 - -1,31

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

407.700,00 139.668,31

248.700,00 97.126,01

189.500,00 77.153,89

- -

39.200,00 18.191,47

20.000,00 1.780,65

- -

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

  32.3- ENSINO MÉDIO

  32.4- ENSINO SUPERIOR

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

  32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

  33.1- Despesas Correntes

    33.1.1- Pessoal Ativo

    33.1.2- Pessoal Inativo

    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO bANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

159.000,00 42.542,30

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
2.125.689,82 202.984,77 161.545,29 139.706,88 -

651.200,00 26.918,67 23.821,31 23.821,31 -

1.421.489,82 143.811,08 105.955,16 98.377,24 -

- - - - -

53.000,00 32.255,02 31.768,82 17.508,33 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
8.060.642,77 2.558.186,41 2.309.333,85 2.107.361,89 -

6.306.190,38 2.441.121,50 2.203.683,94 2.032.071,80 -

4.946.564,08 1.921.657,36 1.779.234,78 1.677.397,77 -

- - - - -

68.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 -

1.291.626,30 501.464,14 406.449,16 336.674,03 -

1.754.452,39 117.064,91 105.649,91 75.290,09 -

- - - - -

1.754.452,39 117.064,91 105.649,91 75.290,09 -

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(10.520,14) 37.070,93

941.690,57 77.153,89

969.415,13 66.363,47

(38.244,70) 47.861,35

- -

- -

CONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO bANCÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

    __________________________________                                                     _________________________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                                                            RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                     PREFEITO MUNICIPAL                                                                 CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

47.861,35

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser 
verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

    _______________________________
   ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

       CONTROLADOR INTERNO

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(38.244,70)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
1.218.649,10

813.380,28
-

405.268,82
-
-

1.218.649,10

1.218.649,10

__________________________________          _______________________________
          DÉRCIO JARDIM JÚNIOR               RENATO APº GONÇALVES JORGE
            PREFEITO MUNICIPAL             CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

_______________________________
   ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
       CONTROLADOR INTERNO

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.828.177,10 8.207.920,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 9.828.177,10 8.207.920,00

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 1.177.272,28 772.003,46

DESPESAS DE CAPITAL 9.828.177,10 8.207.920,00
    Investimentos 8.650.904,82 7.435.916,54

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

    __________________________________     ________________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR  RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                     PREFEITO MUNICIPAL       CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

_______________________________
   ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
       CONTROLADOR INTERNO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2023

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
1.510.508,90 469.211,33
2.040.508,90 1.189.954,05

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.028.572,11 0,00 1.008.689,24 19.882,87
Poder Executivo 1.028.572,11 0,00 1.008.689,24 19.882,87
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

321.792,62 67.786,98 199.996,34 54.009,30
Poder Executivo 321.792,62 67.786,98 199.996,34 54.009,30
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.350.364,73 67.786,98 1.208.685,58 73.892,17

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 31,06
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 58,32

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 11.320.736,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 34.449.347,57
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.299.347,57
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 34.199.347,57

Despesas Liquidadas 11.320.736,95
Despesas Pagas 10.063.000,02
Superávit Orçamentário 5.243,27

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
14.251.730,56

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.035.566,90
DESPESAS

Dotação Inicial 39.019.577,36
Dotação Atualizada 41.058.517,79
Despesas Empenhadas 14.251.730,56

RECEITAS
Previsão Inicial 39.019.587,36
Previsão Atualizada 39.019.587,36
Receitas Realizadas 11.325.980,22
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.037.396,67 25%
915.435,01 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
1.507.206,13 15%

    __________________________________   _________________________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR        RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                     PREFEITO MUNICIPAL             CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

                                                      _______________________________
                                                         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                                                                CONTROLADOR INTERNO

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 14,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 28,80
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 97,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que 
consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 057/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 015/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços médicos de diversas áreas e de enfermagem, destinados 
ao desempenho de atividades complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e cronograma apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público 
aberto sob n.º 004/2022;
d) Empresa: THPM MEDICINA E SAÚDE LTDA;
e) Valor: R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Maio de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE REVOGAÇÃO
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, POR MOTIVOS DE INTERESSE 
PÚBLICO E FORÇA MAIOR.
Ref.: Dispensa de Licitação, n.º 003/2023
O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso de suas 
atribuições legais, com base nos princípios que regem a administração pública, e em conformidade 
com a Lei Federal de Licitações, n.º 14.133/21, e
CONSIDERANDO: o fato da escassez de recurso financeiro disponível para o custeio das 
despesas, oriundas da contratação inicialmente pretendida - serviços técnicos profissionais de 
arquitetura e urbanismo, como, fato inviabilizador e superveniente de contratação;
CONSIDERANDO: o mais conveniente e oportuno para a Administração Pública, perante a falta de 
recursos financeiros para cobertura das despesas supra citadas é a revogação de todo o certame, 
obedecendo aos princípios previstos no art. 37º da Constituição Federal e no art. 5º da Lei Federal 
n.º 14.133/21,
CONSIDERANDO: que o art. 71, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/21 estabelece que: “Encerradas 
as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: [...], II - revogar a licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade”;
CONSIDERANDO: A Súmula 473 do STF, que assim dispõe: A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial;
RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, o processo licitatório n.º 013/2023, que originou o 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO, destinada ao assessoramento 
em analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, orçamentos, projetos, 
pareceres, aprovações de projetos, vistorias, e demais serviços da mesma natureza, necessários 
à consecução dos serviços de obras demandados pela Administração Municipal, do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR; 19 de Maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE REVOGAÇÃO
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, POR MOTIVOS DE INTERESSE 
PÚBLICO E FORÇA MAIOR.
Ref.: Dispensa de Licitação, n.º 006/2023
O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso de suas 
atribuições legais, com base nos princípios que regem a administração pública, e em conformidade 
com a Lei Federal de Licitações, n.º 14.133/21, e
CONSIDERANDO: o fato da escassez de recurso financeiro disponível para o custeio das 
despesas, oriundas da contratação inicialmente pretendida - serviços terceirizados, de forma 
continua de comunicação social e marketing digital, [...], como, fato inviabilizador e superveniente 
de contratação;
CONSIDERANDO: o mais conveniente e oportuno para a Administração Pública, perante a falta de 
recursos financeiros para cobertura das despesas supra citadas é a revogação de todo o certame, 
obedecendo aos princípios previstos no art. 37º da Constituição Federal e no art. 5º da Lei Federal 
n.º 14.133/21,
CONSIDERANDO: que o art. 71, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/21 estabelece que: “Encerradas 
as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: [...], II - revogar a licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade”;
CONSIDERANDO: A Súmula 473 do STF, que assim dispõe: A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial;
RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, o processo licitatório n.º 030/2023, que originou o 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, DE 
FORMA CONTINUA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING DIGITAL - CONSTANDO DE 
GERAÇÃO E TRATAMENTO DE CONTEÚDO (FOTO, ÁUDIO E VÍDEO) E GESTÃO DE REDES 
SOCIAIS DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR.
Cidade Gaúcha – PR; 19 de Maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 205
19 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) 
e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), 
totalizando o valor de       R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos), 
ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, para cobrir despesas com alimentação e 
hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
22/05/2023 A 24/05/2023 Saída: 06h00min
Chegada: 23h00min Curitiba-Pr - DER
- SANEPAR (Rede de esgoto);
- Reunião com o Sr. Sandro Alex (Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná);
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - No atendimento da finalidade estabelecida neste artigo, o Prefeito Municipal será 
acompanhado pelo Vice Prefeito Aguinaldo Yoshio Nakamura (sem ônus para o município);Art. 
3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/05/2023 05h00min/ 16h00min ARAPONGAS/PR
BUSCAR MASSA ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme 
especifica, referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 
1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação sob o nº 007/2023, e os 
memorandos online sob os nºs 3018/2019, 2025/2020 e 023/2022,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 22 de maio de 2023, em estágio probatório 
– visto terem sido habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital 
nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de provimentos efetivos, 
conforme a seguir:
Professor
 Nome Nível Classe
Orama Camille de Souza C 01
Cuidador/Educador
Nome Referência
Jenifer Lopes dos Santos 03
Merendeira
Nome Referência
Renata Mendes Gonçalves 03
Técnico em Enfermagem
Nome Referência
Thiago de Jesus dos Santos 19
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto 
no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para 
posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 
22 de maio de 2023, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
  Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 22 de maio de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe 
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1831/2023, de 18/05/2023, 
publicada no Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 
19/05/2023, edição de nº 2774, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinado a tender 
despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
PODER LEGISLATIVO
01. PODER LEGISLATIVO
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
010310001.2.001000 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................R$   
130.000,00
2 FONTE: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$    70.000,00
6 FONTE: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
SOMA...........................................................................R$   200.000,00
TOTAL..........................................................................R$   200.000,00
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 
1º deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos 
na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)..........................................R$   200.000,00
SOMA...........................................................................R$   200.000,00
TOTAL..........................................................................R$   200.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

-

-

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

bENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (bENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

- -

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

bENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (bENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

    __________________________________ _____________________________________     _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR   RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE        ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL    CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2              CONTROLADOR INTERNO

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do 
período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 
bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

- -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

62,82 46.350,65 59,03

     Despesas de Capital 150,00 150,00 - - - -

     Despesas Correntes 78.520,00 78.520,00 54.633,75 69,58 49.325,63

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 78.670,00 78.670,00 54.633,75 69,45 49.325,63 62,70 46.350,65 58,92

55.260,76 16,75

     Despesas de Capital 165,00 165,00 8,43 5,11 - - -

18,79 55.260,76 16,75

     Despesas Correntes 330.610,00 329.833,12 113.330,30 34,36 62.005,16 18,80

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 330.775,00 329.998,12 113.338,73 34,35 62.005,16

17,78

     Despesas de Capital 26.058,63 26.058,63 3.171,73 12,17 - - - -

363.002,87 17,55

     Despesas Correntes 2.042.527,13 2.042.102,69 696.558,76 34,11 363.002,87 17,78 363.002,87

86,86 - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.068.585,76 2.068.161,32 699.730,49 33,83 363.002,87 17,55

     Despesas de Capital 500,00 3.804,29 3.304,29 86,86 3.304,29

40,24

     Despesas Correntes 2.292.951,74 2.360.381,37 1.218.913,40 51,64 1.029.568,18 43,62 951.258,06 40,30

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.293.451,74 2.364.185,66 1.222.217,69 51,70 1.032.872,47 43,69 951.258,06

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 31.007.720,00 31.007.720,00 10.545.399,78 34,01

    Cota-Parte IPI-Exportação 135.000,00 135.000,00 45.130,27 33,43

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 400.000,00 400.000,00 347.453,00 86,86

    Cota-Parte ICMS 13.000.000,00 13.000.000,00 4.135.811,39 31,81

    Cota-Parte FPM 14.200.000,00 14.200.000,00 5.003.195,02 35,23

    Cota-Parte ITR 900.000,00 900.000,00 111.186,92 12,35

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 915.000,00 915.000,00 373.707,73 40,84

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.635.000,00 28.635.000,00 9.642.776,60 33,67

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.000.000,00 1.000.000,00 389.758,39 38,98

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.245,00 270.245,00 74.979,07 27,74

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.372.720,00 2.372.720,00 902.623,18 38,04

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 187.475,00 187.475,00 64.177,99 34,23

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.581.809,97 1.507.206,13

- -

- -

- - -

- -

Empenhos de 2020 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2021 - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 - - - - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 55.465,99 - - - 130.069,83

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 55.465,99 - - - 55.465,99

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - - - 74.603,84

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 74.603,84

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 14,29

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.581.809,97

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -74.603,84 -165.937,63

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.089.920,66 1.507.206,13 1.415.872,34

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.581.809,97

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.089.920,66 1.507.206,13 1.415.872,34

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

1.415.872,34 29,25

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.771.482,50 4.841.015,10 2.089.920,66 43,17 1.507.206,13 31,13

     Despesas de Capital - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 19/Mai/2023, 09h e 02m.

34,17

     Despesas de Capital 441.550,00 1.122.884,10 334.876,71 29,82 106,71 0,01 - -

376.765,19 16,93

     Despesas Correntes 876.735,00 1.102.653,92 487.262,69 44,19 382.249,93 34,67 376.765,19

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.318.285,00 2.225.538,02 822.139,40 36,94 382.356,64 17,18

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 613.795,00 613.795,00 122.265,47 19,92

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 20.245,00 20.245,00 28.504,41 140,80

     Proveniente dos Estados 453.050,00 453.050,00 85.072,00 18,78

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 593.550,00 593.550,00 93.761,06 15,80

     Proveniente da União 140.500,00 140.500,00 8.689,06 6,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 9.225,84 - - - 9.225,84

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 8.597,84 - - - 8.597,84

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 628,00 - - - 628,00

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIbILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

17,52 407.218,19 17,52

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 19/Mai/2023, 09h e 02m.

1.415.229,11 30,83 1.328.023,25 28,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.297.585,76 2.324.947,39 766.048,04 32,95 407.218,19

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.611.736,74 4.589.723,68 2.044.357,09 44,54

470.446,59 16,66

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.698.285,00 2.823.964,10 939.430,95 33,27 477.545,96 16,91

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - -

20,84

     Despesas de Capital 35.000,00 85.748,72 - - - - - -

31.466,08 13,29

     Despesas Correntes 68.300,00 151.019,56 32.974,00 21,83 32.974,00 21,83 31.466,08

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 103.300,00 236.768,28 32.974,00 13,93 32.974,00 13,93

     Despesas de Capital 35.000,00 68.371,73 - - -

17,16

     Despesas Correntes 12.700,00 36.500,00 18.000,00 49,32 18.000,00 49,32 18.000,00 49,32

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 47.700,00 104.871,73 18.000,00 17,16 18.000,00 17,16 18.000,00

22,13 44.215,32 22,13

     Despesas de Capital 57.000,00 57.000,00 - - - -

44.215,32 17,22 44.215,32 17,22

     Despesas Correntes 172.000,00 199.786,07 66.317,55 33,19 44.215,32

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 229.000,00 256.786,07 66.317,55 25,83

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)
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1.886.318,93 24,61

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.469.767,50 7.664.979,20 3.029.351,61 39,52 1.984.752,09 25,89

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

77.816,73 24,67

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

18,40 73.260,76 16,85

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 181.970,00 315.438,28 87.607,75 27,77 82.299,63 26,09

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 378.475,00 434.869,85 131.338,73 30,20 80.005,16

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 216/2023
DATA: 19/05/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 
3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato 
nº 091/2023 Empresa: CADI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Fiscal 
de Contrato nº 092/2023 Empresa: SIMPLIFIQUE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 093/2023 Empresa: 
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Fiscal de 
Contrato nº 094/2023 Empresa: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, 
sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de 
Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0212/2023
DATA – 19/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Caroline Agostinis Freire, por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 12/06/23 a 23/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Maio de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0211/2023
DATA – 19/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Cezar Lima Zampieri, por um período de 
10 dias,  referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 12/06/23 a 23/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0213/2023
DATA – 19/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edvaldo Dalexandro, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
12/06/23 a 11/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0214/2023
DATA – 19/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Sandra Colombo Bitencourt da 
Costa, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 
2021/2022, de 12/06/23 a 01/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0215/2023
DATA – 19/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Gilmar Borges de Jesus, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
22/05/23 a 10/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: exonera a pedido Barbara Uhlmann Menegassi do cargo de Assessora da 
Diretoria de Proteção Social Básica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos das 
Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 2.205/2021 de 09.12.2021 e Decreto nº 
021/2022 de 24.01.2022, e, considerando o memorando on-line sob o nº 017/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido BARBARA UHLMANN MENEGASSI, portadora da 
CI/RG nº 13.287.749-1 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria 
de Proteção Social Básica, símbolo CC-04, com desligamento no dia 19 de maio de 
2023, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 158/2022 de 05.05.2022.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: atualiza o valor do auxílio-alimentação destinado aos 
Servidores do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas 
na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e, considerando o memorando online sob o nº 4.514/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o valor 
para o auxílio-alimentação concedido a todos os servidores públicos 
municipais, ativos e pensionistas, que percebam até três (03) salários 
mínimos nacionais mensais, nos termos das Leis Municipais nºs 
2.043/2018 de 14.03.2018 e 2.283/2023 de 17.05.2023.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 008/2023 de 24.01.2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos financeiros retroativos a data de 1º de maio de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público 
de 2019 que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou 
recolocação no final da relação de aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos;
Considerando os termos do Item 16.7 do edital de abertura nº 001/2019, 
e item 5 do edital de convocação nº 007/2023, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 023/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único 
deste Decreto, que aprovada no concurso público de 2019, renunciou à 
sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação 
dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados 
será ordenada conforme classificação final dos candidatos no referido 
certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 124/2023 de 19.05.2023
Registrado no memorando on-line sob o nº 023/2022
Para o Cargo de Cuidador/Educador
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
JUCILAINE CORDEIRO SOARES 112981 12º  25º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: altera o Decreto nº 007/2023 para fins de alterar a remuneração 
dos servidores Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários 
de Endemias do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando a Medida Provisória nº 1.172 de 1º de maio de 2023 
publicada no Diário Oficial da União que altera o valor do salário mínimo 
para R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), a partir de 1º de maio 
de 2023;
Considerando a Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022 
que dispõe acerca do vencimento dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias não sendo inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, e,
Considerando o memorando sob o nº 101/2021,
DECRETA:
Art. 1º O art. 6º do Decreto nº 007/2023 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 6º Fica atualizado os valores da remuneração aos servidores 
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes Comunitários de 
Endemias no valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta 
reais), em atendimento ao disposto da Emenda Constitucional nº 120 
de 05 de maio de 2022.
Parágrafo único. Os Servidores Agentes Comunitários de Saúde e os 
Agentes Comunitários de Endemias integrantes do Plano de Cargos 
nos termos da Lei nº 1.247/2003, que pelo seu enquadramento, 
recebam valor inferior ao disposto no caput deste artigo, terão seus 
vencimentos complementados unicamente para se atingir este valor.”
Art. 2º Revoga-se parcialmente o Decreto nº 007/2023, mantendo-se 
inalteradas as demais disposições.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 127/2023
Data: 19.05.2023
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos 
conforme especifica, referente ao concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as 
Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 
e Edital 001/2022 e alterações subsequentes, e considerando o Edital 
de Convocação sob o nº 020/2023, e o memorando online sob o nº 
800/2023,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 22 de maio de 2023, em estágio 
probatório – visto terem sido habilitados e aprovados no concurso 
público aberto pelo edital nº 001/2022, e alterações subsequentes, para 
os cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir:
Para o Cargo de Terapeuta Ocupacional- Referência 40
Daiane Kelen Costa Van Der Laan Bernardino
Eduarda Barboza
Para o Cargo de Farmacêutico/Bioquímico - Referência 40
Dariane Mattei Rampim
Mateus Estevão da Silva
Para o Cargo de Psicólogo - Referência 26
Aline alves Domingos
Barbara Uhlmann Menegassi
Bruna Mota dos Reis dos Santos
Roberta Barbosa
Taianara Prado Parreira
Verônica Ayumi Oshiro
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por 
força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, 
deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do 
prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 22 de maio de 2023, 
impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
  Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 22 de maio de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE IvATé
Portaria nº 16, de 19 de maio de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  
de 29 de junho de 2021,
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Lionato Generalli para 
custear despesas de sua viagem à Curitiba/PR., nos dia 22, 23 e 24 
de maio de 2023, para juntamente com o prefeito municipal visitar 
secretarias e participar de audiências com os deputados estaduais 
Sandro Alex e Alexandre Curi, para tratar de assuntos de interesse do 
município.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de maio de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 028/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais didáticos pedagógicos, para atender às Escolas 
Municipais da Rede de Ensino Educação Infantil e Ensino Fundamental 
I, incluindo assessoria pedagógica continuada, equipe técnica, 
docentes e a Secretaria Municipal de Educação.
VALOR MÁXIMO: R$ 286.735,59 (duzentos e oitenta e seis mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
PARTICIPAÇÃO: Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser 
feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através da plataforma BLL 
Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://
bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 01 de junho de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de maio de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 045/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, com PRIORIDADE 
REGIONAL PARA AS EMPRESAS SEDIADAS NOS 
TERRITORIOS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 045/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa, especializada na prestação 
de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 97.231,47 (noventa e sete mil, duzentos 
e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
06/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 06/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 046/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, com 
EXCLUSIVIDADE REGIONAL PARA AS EMPRESAS 
SEDIADAS NOS TERRITORIOS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO DO PARANÁ (FOPEME) 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 046/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de PORTAS DE VIDRO E ESPELHOS para atender 
a Demanda da Secretaria de Educação e Secretaria de 
Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 7.687,50 (sete mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
06/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 06/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 06/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 047/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 047/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de proteção individual 
(COLETE E CHÁPEU) para uso das Agente de Saúde, bem 
como Aquisição de Materiais para Promoção e Divulgação da 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 50.730,52 (cinquenta mil, setecentos e 
trinta reais e cinquenta e dois centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
07/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 07/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 07/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 048/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 048/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br .  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada e certificada 
para prestação de serviços de análises físicas, químicas e 
microbiológicas dos poços de monitoramento do aterro sanitário 
municipal, conforme exigência expressa na Portaria IAP 
259/2014, de acordo com especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$6.985,38 (seis mil novecentos e oitenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
12/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 12/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 12/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  70/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2023
EXCLUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 05 de junho de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis, conforme 
anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 56.183,35(cinquenta e seis mil, cento e oitenta e três reais 
e trinta e cinco centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme 
determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 
Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do âmbito local poderão participar as 
empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 e que pertençam a 
área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) terão 
preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 19 de maio de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023
Processo n° 27/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 01 (uma) 
inscrição para o curso “Reciclagem de Vigilantes”, a ser realizado nos 
dias 23, 24, 25, 26 e 27 de maio de 2023 em Cascavel – PR, para 
treinamento de servidor efetivo”, AUTORIZO a abertura do processo de 
inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida 
Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade 
com as informações do Contador desta casa que existe dotação 
orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 19 de maio de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 dia 01 de junho 
de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO PARA AÇÕES DE PROMOÇÃO   DE SAÚDE BUCAL 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NO CENTRO 
ODONTOLÓGICO, ATRAVÉS DE PLEITO CONCEDIDO POR EMENDA PARLAMENTAR. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE SAUDE 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 42.928,41 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e um 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 
3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 19 de maio de 2023 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 

PREGÃO Nº 41/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 22 de maio de 
2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 01 de 
junho de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 01 de junho de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 01 de junho de 2023 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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Credenciamento de     pessoa jurídica para prestação de serviços de tornearia 

mecânica para a manutenção de máquinas, sem o fornecimento de material, obedecidas 

as especificações e normas constantes dos descritos no Anexo I do edital. 

 08h30min as 16h00min com intervalo de almoço das 11h:30min as 
13h:00min  

– Licitações.  

–

 

Esta Chamada Pública ficará aberta até pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua publicação, á todas as empresas interessadas aos ramos pertinentes a 

qualquer tempo, bastando a comprovação de que o interessado/empresa atenda 

plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos serviços, tanto no aspecto 

inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua habilitação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº07/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a Pavimentação Asfáltica das 
Ruas Flor de Liz e Rua das Acácias, do Bairro Jardim das Flores, no 
município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
171.683,23 (cento e setenta e um mil seiscentos e oitenta e três reais 
e vinte três centavos).
Data da assinatura do contrato: 05 de maio de 2023
Vigência do contrato: 05 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CICERO A. FERREIRA
SEDE: MARIA HELENA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº04/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
reforma da escola municipal Emiliano Perneta no município de Cruzeiro 
do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
135.971,85 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais 
e oitenta e cinco centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PORTO SEGURO - COMPANHIA DE SEGURO 
GERAIS S/A.
SEDE: SÃO PAULO – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº25/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, 
para segurar   08 (oito) veículos oficiais, que fazem parte da frota da 
Secretaria de Saúde, seguro total, em todo o território nacional, com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 
24 horas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARLOS CHAGAS - EVENTOS LTDA.
SEDE: TUNEIRAS DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº32/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de palco, som e iluminação 
para palco,             apresentação, organização e estrutura do rodeio, 
som e iluminação para rodeio, gerador de energia e realização da 
cavalgada do dia 20/08/2023.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
410.900,00 (quatrocentos e dez mil e novecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 12 de maio de 2023
Vigência do contrato: 12 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: METALURGICA E VIDRACARIA RM LTDA
SEDE: SÃO PEDRO DO IGUAÇU – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de:
Grelhas para Água pluvial de acordo com as especificações constantes 
neste termo por um período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Data da assinatura do contrato: 12 de maio de 2023
Vigência do contrato: 12 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇO Nº05/2023, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Execução de recapeamento asfáltico 
em vias urbanas em CBUQ, com área de 13.384,34 m2, dos trechos:
- R. Paraná entre R. Peabiru e Praça Albeerto Capelari,
- R. Edmundo Mercer Junior entre a R. Paraná e R. Drª Maria Tilger
- R. Drª Maria Tilger entre R. Edmundo Mercer junior e R. Peabiru.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
1.240.837,85 (um milhão duzentos e quarenta mil oitocentos e trinta e 
sete reais e oitenta e cinco centavos).
Data da assinatura do contrato: 16 de maio de 2023
Vigência do contrato: 16 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  93/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 
de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa 
o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2022, homologado 
o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as 
condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: ADVOGADO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23354 THIAGO ZIROLDO 048.697.009-48 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas 
últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da 
Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e 
fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício 
de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal 
de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído 
da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 (dezenove) DE MAIO DE 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 071/2023
INEXIGIBILIDADE  N.º 017/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 075/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
– PR.
CONTRATADA: CINTIA MARA JONER – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a contratação 
de empresa para apresentação de palestra show, visando a 
conscientização de crianças e adolescentes quanto a temática da 
Violência e exploração e abuso sexual, tendo em vista a campanha 
nacional que tem como data simbólica 18 de maio na qual é celebrado 
o Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, data determinada oficialmente pela Lei 
Federal n.º 9.970/2000. A proposta para realização da Palestra é 
uma ação da Secretaria Municipal de Assistência Social, com intuito 
de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste 
Contrato pelo valor global de R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e 
cinquenta reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em 
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.
DA VIGÊNCIA:  A vigência contratual, está condicionada a realização 
do evento, previsto para o dia 29 de maio de 2023, e caso haja interesse 
da Administração poderá ser prorrogável por igual e sucessivo período, 
nos termos do art. 57, II da Lei Federal n.º 8.666/93, a critério da 
CONTRATANTE.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na 
presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
CINTIA MARA JONER
 Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., torna público que se encontra aberta, nesta unidade, para 
conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de órteses 
e próteses pré-fabricadas e confeccionadas sob medida e meios 
auxiliares de locomoção, bem como adaptações e os serviços de 
manutenção dos mesmos, para serem utilizados pelos usuários do 
CISA, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital 
como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que 
apresentar o maior desconto global, sobre o valor da Tabela SUS.
TIPO: MENOR PREÇO MEDIANTE AO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO
DATA DA ABERTURA: 31/05/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato 
Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos 
do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em 
R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário 
na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica 
Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO 
MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS 
DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 19 DE MAIO DE 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 089/2022, do Inexigibilidade n° 009/2022, firmado em 27 de maio 
de 2022. 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ALAILÇO SILVESTRE,  têm entre si justo e acordado, com base 

na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a alteração do 
prazo de vigência estabelecido na clausula terceira do contrato n° 089/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO - prorroga-se o Contrato inicial por mais 06 (seis) 
meses, a partir de 27/05/2023 até 24/11/2023, inclusive, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

Processo Licitatório nº 061/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 019/2023, refere-se à Credenciamento de 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com 
formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de 
doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS.  
 

OBJETO 
 

PERÍODO/ 
CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADEES
TIMATIVA 

PLANTÕES 

PREÇO UNITÁRIO 
PLANTÃO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMATIVA 
Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos 
plantonistas, com formação mínima 
de clinico geral, para realizar 
atendimentos em regime de plantão 
de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos 
e feriados, conforme escala 
previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, 
visando o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde, SUS.  

 
 
 
 
12 (DOZE) MESES 

 
 
 
 

700 
(SETECENTOS 

PLANTÕES) 

 
 
 
 

R$ 1.400,00 
(mil e 

quatrocentos 
reais) 

 

 
 
 

 
R$ 980.000,00 

(NOVECENTOS E 
OITENTA MIL 

REAIS) 

 
O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Agente de contratações e equipe de apoio, 
acompanhado de toda a documentação exigida neste Edital, devendo ser protocolado junto à 
Divisão de Licitações, a qualquer momento do dia 12 de maio de 2023, até 07 de junho de 2023, 
durante o horário de funcionamento do Paço Municipal, em envelope lacrado 
 

Fundamentação Legal: Art. 74 – Inciso IV da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 

 
Mariluz, 19 de maio de 2023 

 
 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico o processo de inexigibilidade, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Secretária de Saúde. 

Mariluz, 19 de maio de 2023 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  94/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril 
de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.94
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4690 SARAH CRISTINA FERREIRA 067.620.749-95 56°
4306 LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS 108.070.359-47 57º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 (dezenove) de MAIO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/05/2023 162.936,02
TOTAL REPASSE 162.936,02              

Trasnferência do Salário - Educação 18/05/2023 15.466,31                
TOTAL REPASSE 15.466,31                

FNDE PNATE 19/05/2023 1.897,71                  
TOTAL REPASSE 1.897,71                  

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 19 de Maio de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 86/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
 OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares, para atender as necessidades da Unidade Básica 
de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico: 03/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 103  Saúde
Valor total da licitação R$ 738.165,86
R$ 1.764,25 (mil setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
Data: 12 de maio  de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 82/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA ONIX EIRELLI ME
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares, para atender as necessidades da Unidade Básica 
de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico: 03/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 103  Saúde
Valor total da licitação R$ 738.165,86
R$ 1.882,18 (mil oitocentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA ONIX EIRELLI ME
 Data: 12 de maio  de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 24/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-
10 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELLI 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.344.856/0001-54, sediado(a) avenida Maurício Cardoso, 1821, 
centro, CEP: 95.920-000, na cidade de Bouqueirão do Leão – RS. E-mail: moises@freitas-rs.com.
br doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. SIDNEI MOISÉS DE 
FREITAS portador(a) da Carteira de Identidade nº 70570720-97 expedida pela SESP/RS e CPF 
nº 882.072.000-06,residenta e domiciliado na Rua João Batistade Mello, 960, centro, Boqueirão 
do Leão- RS.
 II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 02/2022, Pregão eletrônico nº 02/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VALIDADE DO CONTRATO. passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais 120 dias o respectivo contrato, sendo de 15 de março de 2023 a 13 
de julho de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELLI
SIDNEI MOISÉS DE FREITAS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE REF. AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA - PR, E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pelo presente TERMO ADITIVO a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO 
DO PARANÁ – pessoa Jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, nº 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
75.377.200/0001/67 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG nº 3,362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador  Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha-PR, CEP: 87.820-000 
e a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1.183, Bairro Velha, Centro, Andar 
1 e 2, CEP: 89.036-001, na Cidade de Blumenau-SC, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Gerente 
Comercial do Estado do Paraná e Mato Grosso do Sul, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.612.668-2 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 074.850.209-27, residente e domiciliado na Rua 
Alexandre Fleming, 144 – Jardim Alvorada, CEP: 87.035-250, na cidade de Maringá – Pr.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 90 Termo tem por objetivo, aditar ao Contrato acima citado acrescendo os seguintes sistemas: 
Implantação GOVBR Gestão de Suprimentos – Controle de Obras, total implantação e treinamento.
Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados mensalmente os seguintes valores, 
conforme abaixo.
Item Descrição do Programa Valor Antigo  Valor Mensal
01 Administração de Receitas R$ 1.195,97 R$ 1.195,97
02 Administração de Receitas Cidadão R$ 868,78 R$ 868,78
03 Administração de Receitas Cobrança Bancária Registrada (CBR) R$ 715,52 R$ 715,52
04 Administração de Receitas DEISS R$ 877,24 R$ 877,24
05 Compras e Materiais R$ 926,47 R$ 926,47
06 Contabilidade Pública R$ 541,58 R$ 541,58
07 Gestão de Pessoal. R$ 1.094,45 R$ 1.094,45
08 Gestão de Pessoal Atos Legais R$ 812,36 R$ 812,36
09 Informações Automatizadas R$ 157,95 R$ 157,95
10 Licitações e Contratos R$ 840,08 R$ 840,08
11 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 2.0 R$ 4.400,04 R$ 4.400,04
12 Patrimônio Público R$ 932,67 R$ 932,67
13 Planejamento e Orçamento LDO R$ 496,45 R$ 496,45
14 Planejamento e Orçamento LOA R$ 157,95 R$ 157,95
15 Planejamento e Orçamento PPA R$ 643,13 R$ 643,13
16 Responsabilidade Fiscal R$ 157,95 R$ 157,95
17 Sistema de Tesouraria R$ 846,22 R$ 846,22
18 TransparênciaBrasil R$ 926,44 R$ 926,44
19 Gestão de Pessoal Atualização Cadastral R$ 547,39 R$ 547,39
20 Gestão de Pessoal Contra Cheque R$ 720,14 R$ 720,14
21 Gestão de Pessoal e-Social Adequação R$ 583,39 R$ 583,39
22 Gestão de Pessoal e-Social Comunicador R$ 936,31 R$ 936,31
23 Gestão de Pessoal Registro SMT R$ 504,17 R$ 504,17
24 GOVBR Pregão Eletrônico R$ 498,15 R$ 498,15
25 Acompanhamento Técnico Permanente R$ 2.214,00 R$ 2.214,00
26 Acompanhamento Técnico Permanente-PP R$ 1.992,60 R$ 1.992,60
27 GOVBR Nuvem R$ 5.211,03 R$ 5.211,03
28 Sala de Situação  R$ 1.450,00  CANCELADO
29 Fluxo Monetário R$ 300,00 R$ 300,00
30 Processo Digital, 98 usuários: Módulos, Memorando, Circular, Ponto Eletrônico, Ouvidoria 
Digital, Pedido e-SIC, Ofício Digital, Processo Administrativo, Aplicativo Móvel para atendimento-
APP. Workflow Avançado de Processos. R$ 3.450,00 R$ 3.450,00
31 Gestão de Suprimentos – Controle de Obras 1.400,00 1.400,00
32 GOVBR® Módulo relacionado no Escopo GESTÃO ADMINISTRATIVA, (CIDADEMOB) 
Aplicativo para Celular.        NOVO R$ 1.200,00
Valor Total R$ 36.398,43 R$ 36.148,43
Valor para Implantação GOVBR® Módulo relacionado no Escopo GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
(CIDADEMOB) Aplicativo para Celular: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mediante pagamento 
único, mediante apresentação da Nota Fiscal na Prefeitura.
CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Cidade Gaúcha – PR, 19 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   076/2023
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 015/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  THPM MEDICINA E SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos plantonista e 
enfermeiros, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente 
instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é 
de R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 19 de maio de 2023 e término 
previsto para o dia 30 de junho de 2023, podendo, contudo, ser prorrogável, atendendo o previsto 
na Lei n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 19 de Maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
TALLES HENRIQUE PICHINELLI MAFFEI
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 054/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 014/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços técnicos de enfermagem, destinados ao desempenho de atividades complementar 
ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, conforme necessidade, autorização e 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento 
Público aberto sob n.º 002/2023;
d) Empresa: CAMAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;
e) Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como que prepare o 
instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Maio de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IvATé
Portaria nº 17, de 19 de maio de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Valdir Adriano Santos para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba no dia 21 maio com retorno previsto para 26 de maio de 2023, para participar 
de treinamento denominado Termos de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público e o 
Controle Externo na Administração Pública Municipal no período de 23 a 26 de maio de 2023 e 
audiências com deputados estaduais.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de maio de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE REF. AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA - PR, E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pelo presente TERMO ADITIVO a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO 
DO PARANÁ – pessoa Jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, nº 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
75.377.200/0001/67 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG nº 3,362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador  Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha-PR, CEP: 87.820-000 
e a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1.183, Bairro Velha, Centro, Andar 
1 e 2, CEP: 89.036-001, na Cidade de Blumenau-SC, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Gerente 
Comercial do Estado do Paraná e Mato Grosso do Sul, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.612.668-2 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 074.850.209-27, residente e domiciliado na Rua 
Alexandre Fleming, 144 – Jardim Alvorada, CEP: 87.035-250, na cidade de Maringá – Pr.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 10º Termo, tem por objetivo, aditar ao Contrato acima citado acrescendo os seguintes 
sistemas: Implantação GOVBR® Módulo relacionado no Escopo GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
(CIDADEMOB) Aplicativo para Celular.
Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados mensalmente os seguintes valores, 
conforme abaixo.
Item Descrição do Programa Valor Antigo  Valor Mensal
01 Administração de Receitas R$ 1.195,97 R$ 1.195,97
02 Administração de Receitas Cidadão R$ 868,78 R$ 868,78
03 Administração de Receitas Cobrança Bancária Registrada (CBR) R$ 715,52 R$ 715,52
04 Administração de Receitas DEISS R$ 877,24 R$ 877,24
05 Compras e Materiais R$ 926,47 R$ 926,47
06 Contabilidade Pública R$ 541,58 R$ 541,58
07 Gestão de Pessoal. R$ 1.094,45 R$ 1.094,45
08 Gestão de Pessoal Atos Legais R$ 812,36 R$ 812,36
09 Informações Automatizadas R$ 157,95 R$ 157,95
10 Licitações e Contratos R$ 840,08 R$ 840,08
11 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 2.0 R$ 4.400,04 R$ 4.400,04
12 Patrimônio Público R$ 932,67 R$ 932,67
13 Planejamento e Orçamento LDO R$ 496,45 R$ 496,45
14 Planejamento e Orçamento LOA R$ 157,95 R$ 157,95
15 Planejamento e Orçamento PPA R$ 643,13 R$ 643,13
16 Responsabilidade Fiscal R$ 157,95 R$ 157,95
17 Sistema de Tesouraria R$ 846,22 R$ 846,22
18 TransparênciaBrasil R$ 926,44 R$ 926,44
19 Gestão de Pessoal Atualização Cadastral R$ 547,39 R$ 547,39
20 Gestão de Pessoal Contra Cheque R$ 720,14 R$ 720,14
21 Gestão de Pessoal e-Social Adequação R$ 583,39 R$ 583,39
22 Gestão de Pessoal e-Social Comunicador R$ 936,31 R$ 936,31
23 Gestão de Pessoal Registro SMT R$ 504,17 R$ 504,17
24 GOVBR Pregão Eletrônico R$ 498,15 R$ 498,15
25 Acompanhamento Técnico Permanente R$ 2.214,00 R$ 2.214,00
26 Acompanhamento Técnico Permanente-PP R$ 1.992,60 R$ 1.992,60
27 GOVBR Nuvem R$ 5.211,03 R$ 5.211,03
28 Sala de Situação  R$ 1.450,00  CANCELADO
29 Fluxo Monetário R$ 300,00 R$ 300,00
30 Processo Digital, 98 usuários: Módulos, Memorando, Circular, Ponto Eletrônico, 
Ouvidoria Digital, Pedido e-SIC, Ofício Digital, Processo Administrativo, Aplicativo Móvel para 
atendimento-APP. Workflow Avançado de Processos. R$ 3.450,00 R$ 3.450,00
31 Gestão de Suprimentos – Controle de Obras 1.400,00 1.400,00
32 GOVBR® Módulo relacionado no Escopo GESTÃO ADMINISTRATIVA, (CIDADEMOB) 
Aplicativo para Celular.        NOVO R$ 1.200,00
Valor Total R$ 36.398,43 R$ 36.148,43
Valor para Implantação GOVBR® Módulo relacionado no Escopo GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
(CIDADEMOB) Aplicativo para Celular: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mediante pagamento 
único, mediante apresentação da Nota Fiscal na Prefeitura.
CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Cidade Gaúcha – PR, 19 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS
CONTRATADA

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
07.002.15.451.0010.1.008.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
07.002.15.451.0010.1.008.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº: 30/2023 
b) Licitação Nrº:            1/2023 
c) Modalidade:            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação: 19/05/2023 
e) Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada, para execução de pavimentação asfáltica 

rural em CBUQ, por meio de Convênio com a Caixa Econômica Federal - 
Convênio nº 917738/2021, no Município de Douradina, Estado do Paraná. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  R C M Infraestrutura e Construções Ltda - EPP 
CNPJ/CPF:  04.375.328/0001-43 
  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada, para execução 
de pavimentação asfáltica rural em CBUQ, por meio de 
Convênio com a Caixa Econômica Federal – Convênio 
nº 917738/2021, no Município de Douradina, Estado 
do Paraná. 

RCM 1 R$ 692.064,59 R$ 692.064,59 

 
                                                                                                     Valor Total Adjudicado - R$ 692.064,59 
 
02 – Autorizar a emissão da (s) notas de empenho correspondente (s). 
 
Douradina,19 de maio de 2023.  
                               __________________________________  
                         OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 78.200.110/0001-94 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº: 30/2023 
b) Licitação Nrº:            1/2023 
c) Modalidade:            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação: 19/05/2023 
e) Objeto Homologado: Contratação de empresa especializada, para execução de 

pavimentação asfáltica rural em CBUQ, por meio de Convênio 
com a Caixa Econômica Federal - Convênio nº 917738/2021, no 
Município de Douradina, Estado do Paraná. 

f) Processo Adm Nrº: 30/2023 
 
15.451.0010.1.008. - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES. 
15.451.0010.1.008. - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES. 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R C M Infraestrutura e Construções Ltda - EPP 
CNPJ/CPF: 04.375.328/0001-43 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada, para 
execução de pavimentação asfáltica rural em 
CBUQ, por meio de Convênio com a Caixa 
Econômica Federal – Convênio nº 917738/2021, 
no Município de Douradina, Estado do Paraná. 

RCM 1 R$ 692.064,59 R$ 692.064,59 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 692.064,59 

 
Douradina, 19 de maio de 2023.  
 
 
                               ______________________________________ 
                             OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 207
 DE 19 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos)  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56 (setecentos 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos) ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, 
matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/05/2023 A 22/05/2023 08:00h
20:00h Curitiba/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Angelina 
Caron.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208
 DE 19 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/05/2023 03:00h/15:00h Maringá/Arapongas/
Londrina-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital HC, no Hospital 
Honpar, no Instituto de Audição e no Instituto de Medicina.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209
 DE 19 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/05/2023 04:00h/15:00h Cascavel/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200
 DE 16 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante do cargo 
de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria da Saúde, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/2023 A 18/05/2023 17:00 h 09:00h
Curitiba-PR  Custear despesas de viagem no percurso de Umuarama a Curitiba e de 
Curitiba a Umuarama, conforme pedido feito através do Ofício nº 77/2023, SCVSAT- SESA/PR, 
para participar como delegado, na 13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 068/2023
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 191/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 16.814.330/0001-50
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na administração, suporte, operação e 
gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício eventual de alimentação, 
por meio de crédito em cartão magnético (tipo impresso com código de autenticação barras, ou 
QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou chip) e aplicativo para celular, contando com sistema 
de concessão de benefício, vinculação ao CPF do usuário, sistema de gerenciamento, controle 
de saldo e senha numérica pessoal intransferível, para aquisição de materiais de consumo de 
primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, 
armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares no 
município de Guaíra/PR; destinados aos servidores do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o reajuste do valor do vale - auxílio alimentação 
- objeto do Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021, de acordo com a Lei Municipal nº 
2.283/2023, de 17/05/2023.
Do reajuste do valor do auxílio: Conforme Lei Municipal nº 2.283/2023, de 17 de maio de 2023, 
“O auxílio-alimentação será concedido a todos os servidores públicos municipais, ativos e 
pensionistas, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que percebam até três (03) salários 
mínimos nacionais mensais, reajustado pelo índice de reajuste fixado na data base de negociação 
e revisão salarial do funcionalismo municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003”.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 205/2023, Tomada de Preços 
nº 002/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 
41.171.531/0001-24
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo construção civil para 
construção de 5 (cinco) Pontos de Ônibus destinados aos usuários do sistema público de 
transportes da Secretaria de Saúde, que serão implantadas em várias localidades da Cidade de 
Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 145.023,79 (cento e quarenta e cinco mil, vinte e três reais e setenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e 
término em 18 de maio de 2024.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até em até 150 
(cento e cinquenta) dias corridos. O início dos serviços deverá ocorrer até o 11° (décimo primeiro) 
dia corrido da data da ciência pela parte contratada, da Ordem de Serviços.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 206/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 030/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ Nº 04.640.295/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação da empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.640.295/0001-11, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e serviços a 
serem utilizados na revisão preventiva de 3 anos das Frotas 510, 518, 519 e 520, da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 14.132,32 (Catorze mil e cento e trinta e dois reais e trinta e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 
19 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 193/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 002/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 002/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no ramo construção civil para construção de 5 (cinco) Pontos de Ônibus destinados 
aos usuários do sistema público de transportes da Secretaria de Saúde, que serão implantadas em 
várias localidades da Cidade de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
41.171.531/0001-24, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 145.023,79 
(cento e quarenta e cinco mil, vinte e três reais e setenta e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

011/2023, de 1 9  de Janeiro de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 010/2023 

 
OBJETO:  Locação de imóvel, para funcionamento da CLINICA DE FISIOTERAPIA, 
conforme termo de referência, conforme prevê o artigo 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93 
 

Locatária: CINTHIA MICHELLE RAMPAZZO AYABE 
CPF Nº 040.123.239-54 
VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)  

IMOVEL:  Salão Comercial, localizado na Avenida Paraná, 1404, centro, Maria 
Helena-Pr 
JUSTIFICATIVA: conforme prevê o artigo 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93 

 
 
Maria Helena, 19 de maio de 2023 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 06 
 

Ao Contrato n° 267/2022, firmado no dia 11 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 101/2022  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com 

base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do 
VALOR do Combustível, contido na Clausula Segunda, do contrato de fornecimento n° 267/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE de valor 
dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.  

Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado, bem como o novo valor após 
o aditivo será o disposto abaixo: 

 

Item Descrição/ Especificação Valor contratado  Valor Após 
Aditivo 

1 Óleo diesel comum (S500) R$ 5,19 R$ 4,97 
2 Óleo diesel S10 R$ 5,24 R$ 5,03 
3 Gasolina R$ 5,30 R$ 5,22 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120/2023
Republicado por incorreção
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 
008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de maio de 2023, a portaria 151/2009 que concedeu ao servidor 
FRANCISCO DAMASIO DE PAULA, portador do RG n.º 3.149.496-6 – SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de Operário, com Lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras, adicional de 
insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de maio de 2023.
Maria Helena-PR, 16 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 
008/2005, de 12 de maio 2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 17 de maio de 2023, a servidora ANNE GABRIELLA PACITO 
MONTEIRO, portador(a) do RG n.º 13.891.702-9 SSP-PR, cargo efetivo de Enfermeira (40 horas), 
adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
17 de maio de 2023.
Maria Helena-PR, 19 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº049/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1194 de 17 de maio de 2023, publicada em 18 de 
maio de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) destinada à execução do Convênio 
Nº.195/2023, firmando com o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das 
Cidades - SECID para a execução de infra-instrutora urbana – Meu Campinho no Município de 
Perobal Pr – Residencial Perobal I.
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010Construção, Ampliação e Reformas em Prop. Mun.
427/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES450.000,00
Fonte901 – MEU CAMPINHO - PEROBAL
TOTAL.....................................................................................450.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 901 – MEU CAMPINHO - PEROB
AL..........................................................R$ 450.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL......................................................................................R$ 450.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº050/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1195, de 17 de maio de 2023, publicada em 18 
de maio de 2023.
  DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 22.727,27 (vinte e dois mil setecentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), 
destinada à execução da Deliberação Nº.80/2022 – CEDCA/PR, firmando com o Governo 
do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho para a 
execução de infra-instrutora urbana – implantação do Projeto Parque Acessível para crianças e 
adolescentes com deficiência no Parque das Perobas, Município de Perobal.
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Prop. Mun.
428/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.727,27
Fonte 902 –PARQUE ACESSÍVEL
TOTAL ..................................................................................... 22.727,27
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 902 – PARQUE ACESSÍV
EL..........................................................R$ 22.727,27, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL......................................................................................R$ 22.727,27
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº051/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº1193 de 17 de maio de 2023, publicado em 18 de 
maio de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinada à execução do Convênio Nº.177/2023, 
firmando com o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - 
SECID para a execução de infra-instrutora urbana – Meu Campinho no distrito do Cedro, Município 
de Perobal Pr.
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010Construção, Ampliação e Reformas em Prop. Mun.
426/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES500.000,00
Fonte900 – MEU CAMPINHO - CEDRO
TOTAL.....................................................................................500.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 900 – MEU CAMPINHO - CED
RO..........................................................R$ 500.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL......................................................................................R$ 500.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005 /2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2022, constante no Edital de homologação Nº.008/2022, 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: PROFESSOR 20  HORAS
Nº. NOME:   CLASSIF. CPF
001 ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 21º 904.111.029-15
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 19 de maio de 2023. 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

RONALDO SANTANA DOURADO 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 94 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 422100-0 

CLAITON SAVI DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 81 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 001/007-D 
INSC: 423250-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 87 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-C 
INSC: 423240-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 43 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-I 
INSC: 423500-0 

DORIVALDO FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 157 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-L 
INSC: 424500-0 

EDVAN BATISTA BOLZAN 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 97 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-B 
INSC: 423220-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 199 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-G 
INSC: 424320-0 

SARA ARAUJO BEZERRA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 165 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-K 
INSC: 424460-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 207 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-F 
INSC: 424300-0 

ANESIO MILAN 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 100 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 419300-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 80 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 419200-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 419700-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 39 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 420150-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-D 
INSC: 418650-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1183 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-B 
INSC: 418600-0 

GABRIEL CUSTODIO PRIMO 
ENDEREÇO: RUA ERNI SILVEIRA DE FARIAS, 1154 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0014 
INSC: 422800-0 

THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1191 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 422200-0 

SIVALDO CARVALHO CETRA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1203 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0002 
INSC: 422150-0 

JOSE FLORENTINO NOTARIO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 418800-0 

NIVALDO CORTONEZI JUNIOR E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 36 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 420500-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 47 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 421300-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 37 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 421350-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 46 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 420550-0 

JOSE FRANCISCO DE ALCANTARA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 113 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 516000-0 

TAYNA OLIVEIRA PIRES 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 123 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 516100-0 

JOSE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 223 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 517100-0 

EDUARDO LUIZ FERRAREGI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 224 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-E 
INSC: 519700-0 

 
VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 233 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 517200-0 

JACKSON GLEY COLI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 104 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 518600-0 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO VA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 94 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0004 
INSC: 518500-0 

CARLA MIRIAM MENDES REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1020 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 517400-0 

CARLA MIRIAM MENDES REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1010 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 517300-0 

DIONATAN DOS SANTOS LUCIO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 297 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 719200-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 562 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 723900-0 

HUMBERTO BOVO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 570 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 723800-0 

APARECIDA PAGANELLI LAURO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 286 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 723000-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 313 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 719000-0 

JOSE APARECIDO SANTIAGO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 318 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 722300-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 328 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 722200-0 

SANDRA MARTINS SCALCO MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 532 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 724300-0 

JOSE SANT’ANA DO PRADO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 533 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 720200-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 525 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 720300-0 

JESUS PATRICIO DE AMORIM 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 28/29-AB1 
INSC: 95295-0 

RAHYANE CAROLLINE CALLIANI 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 028/029-C 
INSC: 95302-0 

ESPOLIO DE NEUZELI DA SILVA ALVES 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 779 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0006 
INSC: 12500-0 

JOAQUIM JANUARIO DE MORAES 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 789 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0007 
INSC: 12400-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTIMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 

DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 268 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0016 
INSC: 152600-0 

GERVASIO BORTOLATO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1295 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 180600-0 

MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 688 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0142 
LOTE: 0011 
INSC: 191600-0 

MARIE NEHME SASSINE 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 1177 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0003 
INSC: 227600-0 

SILVANO MORA GAZINI 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 241 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0024 
INSC: 18300-0 

JOSELITO PASSOS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 253 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0025 
INSC: 18200-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 340 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0065 
LOTE: 001/015-A/B-4 
INSC: 15600-0 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 360 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0065 
LOTE: 15-D  COMP LOTE 01/15-D 
INSC: 15800-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 195 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 0015/0017-A 
INSC: 36200-0 

JOAO LINHARES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 328 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0055 
INSC: 35200-0 

JOAO FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0036 
INSC: 33300-0 

ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONZAGA, 1312 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180100-0 

ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONZAGA, 1312 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180200-0 

ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONZAGA, 1294 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180400-0 

JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1676 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 13-A 
INSC: 134220-0 

BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1562 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0021 
LOTE: 13-A 
INSC: 131200-0 

ESPOLIO DE ANIBAL PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1271 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0027 
INSC: 161600-0 

DANIEL PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 236 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 13-A 
INSC: 113100-0 

DENER DAVANZO TRESOLDI 
ENDEREÇO: AV CAFÉ FILHO, 761 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0080 
LOTE: 0004 
INSC: 3700-0 

 
ESPOLIO DE GERALDO IZIDORO LOPES 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 560 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 0022 
INSC: 280900-0 

ESPOLIO DE MARCIA CRISTINA BORGES PERES E 
OUTRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 349 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0023 
INSC: 323900-0 

MARIA DA LUZ DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 561 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 0003 
INSC: 279000-0 

FATIMA DOS SANTOS RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA ARAUJO LIMA, 1523 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0133 
LOTE: 06-A 
INSC: 136450-0 

MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CRISTOVAO COLOMBO, 172 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0142 
LOTE: 13A-3 
INSC: 190530-0 

PATRICIA DOS SANTOS SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 1207 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0010 
INSC: 253500-0 

NADIR BASTO DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 1313 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0142 
LOTE: 07-A 
INSC: 191100-0 

ITAU UNIBANCO S/A 
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO II, 228 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0023 
LOTE: 0003 
INSC: 89600-0 

WILSON RISSATO MEDINA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 314 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 460000-0 

COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE - COOHAPE 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 495 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 452920-0 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 313 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0016 
INSC: 711500-0 

GABRIEL MARTINS LOUREIRO 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 156 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 705900-0 

ROSANE MAQUEDA FERREIRA BARIANI 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 164 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 705800-0 

APARECIDO RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 145 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 17/18/19-B 
INSC: 705100-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 198 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 714900-0 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 65 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 704100-0 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 57 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 704000-0 

REINALDO GOMES MARTINS 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 472 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 21/22/23/24-C 
INSC: 705600-0 

VILSON GIMENEZ DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 442 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 21/22/23/24-E 
INSC: 705750-0 

REGINA MARTINS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 492 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 21/22/23/24-A 
INSC: 705450-0 

NATALIA APARECIDA CANDIDO 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 134 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0004 
LOTE: 01/02/07/08-B 
INSC: 727000-0 

G A G P INSTALACAO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 43 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 725150-0 

G A G P INSTALACAO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 33 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 725100-0 

INES APARECIDA GABALDO BANHEZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1871 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0008 
INSC: 805900-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1851 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/E 
INSC: 803600-0 

INES APARECIDA GABALDO BANHEZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1881 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 805800-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1841 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/F 
INSC: 803800-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1831 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/G 
INSC: 804000-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANNA SCHIMIDT BOLSON, 109 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 811600-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANNA SCHIMIDT BOLSON, 99 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 811700-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RODRIGUES DOS 
SANTOS, 61 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 3-05 
INSC: 805550-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PAULINO BUENO, 63 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-D 
INSC: 803500-0 

GILSON PATRICIO DE AMORIM E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 74 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC: 809200-0 

JOSE ANTONIO BATISTA GOMES 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 84 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 809300-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 76 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0009 
INSC: 812400-0 

NILTON BENTO DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO MEDEIROS, 66 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-I 
INSC: 804400-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO MEDEIROS, 76 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-J 
INSC: 804500-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO MEDEIROS, 86 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-K 
INSC: 804600-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO MEDEIROS, 96 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-L 
INSC: 804700-0 

 
MARCIA ROSA DE MENDONCA FRANCO 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 52 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 398530-0 

MB LOTEAMENTO LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 76 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 398460-0 

MARCELO IANCHE PIOVEZAN 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 150 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 398760-0 

MARCIA ROSA DE MENDONCA FRANCO 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 513 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0012 
INSC: 398730-0 

MB LOTEAMENTO LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 15 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 397000-0 

JOAO GUILHERME PRETO SOUZA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 157 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 397330-0 

MB LOTEAMENTO LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 181 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 397400-0 

HELIO ROBERTO AZEDO 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR GAZIN, 179 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 08-B 
INSC: 398140-0 

IRIS MICHEL OLIVEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 473 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 15-B 
INSC: 64700-0 

SONIA REGINA COLETTI CRIVELLI 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 457 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 16-A 
INSC: 64800-0 

FAUSTO GUIZILINI 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 481 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 15-A 
INSC: 64750-0 

SONIA REGINA COLETTI CRIVELLI 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 465 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 16-B 
INSC: 64780-0 

MARIA VANIRDE BARBOSA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1667 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0014 
INSC: 107800-0 

ESTORIL GARDEN LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1401 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 776600-0 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.393 DE 19 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.001.04.122.0003.2.007.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
970-3.3.90.39.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA10.000,00
Total Suplementação:10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit financeiro apurado em 31/12/2022:
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores                                          Fonte: 03000                                               10.000,00
TOTAL:                                                        10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de maio de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2023  

PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 
CIUENP 

 
EDITAL N° 009/2023 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

de Seleção de Estagiários nº 001/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/05/2023 a 
26/05/2023, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos 

documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
DIREITO – 20 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

4º 72537 Gabriely Romanini Zampieri Direito 20/12/04 

 
 

3. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação 

ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 
Umuarama/PR, 19 de maio de 2023. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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, 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/05/2023 a 
26/05/2023 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 163 Kauana Beatriz Siqueira Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM) Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 19 de maio de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de Equipamento de aplicação pré-

hospitalar, Torniquete, para uso no atendimento a pacientes CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 

do Paraná  
Valor Maximo R$ 50.325,10 (Cinquenta mil trezentos e vinte e cinco reais e dez centavos) 
DATA DA ABERTURA – 06 de Junho de 2023 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 22 de Maio de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 178/2023 de 11 de março de 2023.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005 c/c o § 2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. TAIZ 
MILENE VILAS BOAS REZENDE, brasileira, casada, portadora do RG nº. 10.256.563-0 SSP/PR., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação, 
Atividade: 2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola; tendo em vista necessidade da 
continuidade do afastamento para tratamento de saúde por mais um período de 60 (sessenta) dias contados a partir 
de 11 maio de 2023, devendo na data de 10 de julho de 2023, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as 
atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
MEDIDA

QTDE LICITADO CONTRATADO FIRMA VENCEDORA (A SER CONTRATADA)

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 016/2023, cujo objeto é: contratação de empresa para 
fornecimento de uniformes para os servidores públicos do Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do 

edital do Pregão Eletrônico de nº 016/2023.

UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

VALOR TOTAL 
CONTRADO 
POR ITEM

PREÇOS MÁXIMOS 
UNITÁRIO POR ITEM

na cor a escolher, cor a escolher,

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

Mariluz, 19 de maio de 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. MEDIDA
Preço 

Planilha 
Edital

Menor Preço 
Oferecido

Preço Total  a 
Contratatar Firma Vencedora

Valor Total a ser contratado na Dispensa

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Dispensa Eletrônica nº  023/2023, Processo 
Licitatório nº 058-2023, cujo objeto é: Contratação de empresa para manutenção de equipamentos odontológicos das Equipes de Saúde Bucal da 

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS Preço Unitário Por Item

Mariluz, 19 de maio de 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 26/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 65/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 26/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
GUILHERME COGO SANCHES
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 24/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 63/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 24/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
CLEVES RIBEIRO DE SOUZA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 27/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 66/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 27/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LAURO SANCHES BEVILAQUA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 28/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 67/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 de 26 de janeiro de 
2022, sobre o Processo de Licitação nº 17/2022, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LEANDRO APARECIDO ZACZEWSKI.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 29/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 68/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 
2022, sobre o Processo de Licitação nº 19/2022, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
MAURO CARLOS BOSSO.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 30/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 69/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 de 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 20/2022, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
RENATO FERREIRA DA CRUZ.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 25/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 64/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 25/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
AVERALDO VINIZIO CARRARO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 20/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 59/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 20/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ADEIR FERREIRA DA CRUZ
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 21/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 60/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 de 27 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 11/2022, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ADELCIO LAZARIN
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 22/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 61/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 22/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ÁUREA DA FONSECA ORSO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 23/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 62/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 23/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
CARLOS A. GAIOLA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 15/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 57/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 
2022, sobre o Processo de Licitação nº 15/2022, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura 
e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ELIANE FOLTRAN GEROTTO.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 19/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 58/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 19/2023, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor 
abaixo relacionado, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ADALTO LAZARIN
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023
O Município de Pérola, Estado do Paraná, comunica aos interessados que 
o Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 35/2023 
foi retificado e encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.
perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios e bll.org.br . Em virtude das 
alterações a data limite para recebimento das propostas e documentos de 
habilitação foi alterada na forma abaixo permanecendo inalterados os demais 
dispositivos no instrumento convocatório.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 hrs do dia 02/06/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:10 hrs do dia 02/06/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:11 hrs do dia 
02/06/2022
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do 
endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 18 de maio de 2023.
LUCAS PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 78/2023
Inexigibilidade nº 19/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: WPB COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA 
LTDA. 
Objeto: Aquisição de caminhas empilháveis para crianças para o 
CMEI Recanto Feliz através da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
05/2022, Pregão Eletrônico nº 06/2022, celebrado entre a CIEDEPAR 
– Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná e a 
empresa WPB Comércio, Serviços e Assessoria Ltda.
Fundamentação: Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Valor Total: R$ 11.250,00 (Onze mil duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 19/05/2023 à 18/05/2024.
Adjudicada e Homologada: 19/05/2023.
Data de Assinatura: 19/05/2023.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 149/2023
Ratifica Inexigibilidade de Licitação Nº 19/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no 
parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido 
a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação de empresa objetivando a aquisição 
de caminhas empilháveis para crianças para o CMEI Recanto Feliz 
através da adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2022, Pregão 
Eletrônico nº 06/2022, firmado entre a CIEDEPAR – Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná e a empresa WPB 
Comércio, Serviços e Assessoria Ltda., tendo como fundamento o art. 
25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 19 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 015/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 23 a 25 de maio  de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes 
dos Deputados Estaduais Tiago Amaral, Do Carmo, e Mateus Vermelho, escritório 
Parlamentar do Deputado Federal Tião Medeiros, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de maio  de 2023.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário
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MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 13204/15 e Art. 10 e 11, do 
Decreto Municipal nº 296/16.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 970, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-000.
Objeto proposto: Apoio financeiro para pagamento das despesas oriundas da aquisição de bens 
permanentes da Entidade, para acolhimento e formação integral às pessoas com deficiência e 
a integração das famílias, sendo atendidos 127 pessoas com deficiência em período parcial. O 
recurso se origina de destinação de doações de IMPOSTO DE RENDA ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescência (FIA), em consonância com o Plano de Trabalho.
Valor Total do Repasse: R$ 15.424,18 (quinze mil quatrocentos e vinte e quatro reais e dezoito 
centavos).
Vigência:  19/05/2023 à 18/11/2023.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Inexigibilidade: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do chamamento 
público, no ajuste a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pérola se justifica em função de que o objeto pactuado, inviabiliza 
a competição entre as organizações da sociedade civil, ou seja, é de natureza singular, em razão 
de que em nosso município as metas somente podem ser atingidas por essa entidade parceira, 
sendo a única a ofertar na região de Pérola o serviço de proteção social especial para pessoa 
com deficiência. Sendo de grande relevância os serviços ofertados, em razão da facilidade de 
deslocamento dos usuários pela proximidade. Nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela Proponente na área supramencionada, o repasse de recursos 
é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a 
celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, em face de inegável relevância social da Proponente e considerando ser a ÚNICA 
na região: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE do município de 
Pérola, fica nos termos do Art. 31 e 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por 
inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e 
determine sua publicação no diário oficial do Município de Pérola, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) 
dias, para apresentação de impugnação a justificativa.
Pérola/PR, 19 de maio de 2023.
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social.
Ratifico a presente justificativa. Publique-se.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 016/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 
23 a 25 de maio de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais,  
Mateus Vermelho, e  Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado Federal Tião Medeiros, 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO 
nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de maio de 2023.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 017/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 
23 a 25 de maio de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais, 
Mateus Vermelho, Do Carmo, escritório Parlamentar o deputado Federal Tião Medeiros, (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as 
despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  19 de maio de 2023.
MARISA ISSA RIZK     MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente 1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 018/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Jair Perez, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 23 a 25 
de maio de 2023, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados Estaduais Alexandre 
Curi, Do Carmo, e Mateus Vermelho. Escritório Parlamentar do Deputado Federal Tião Medeiros. 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO 
nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  19 de maio de 2023.
  MARISA ISSA RIZK  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº 2370/2023   DE 19  DE MAIO  DE 2023.
Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/
POA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, I da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR, 
faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono  a seguinte LEI:
Art. 1º.  Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), no 
âmbito do município de Tapejara.
Art. 2º.  Torna-se obrigatória a fiscalização e a inspeção prévia industrial e sanitária de todos os 
produtos de origem animal, quais sejam:
I - comestíveis;
II - preparados;
III - transformados;
IV - manipulados;
V - recebidos;
VI - acondicionados;
VII - depositados; e
VIII - em trânsito.
Art. 3º.  A fiscalização e a inspeção tratadas nesta Lei abrangem, entre outros, os seguintes 
procedimentos:
I – realizar inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais;
II - verificar as condições higiênico-sanitárias das instalações, dos equipamentos e do 
funcionamento dos estabelecimentos;
III - verificar a prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos manipuladores de alimentos;
IV – verificar os programas de autocontrole dos estabelecimentos;
V –verificar a rotulagem e os processos tecnológicos dos produtos de origem animal quanto ao 
atendimento da legislação específica;
VI - coletar amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises:
a) físicas;
b) microbiológicas;
c) físico-químicas;
d) de biologia celular e molecular;
e) histológicas; e
f) demais análises que se fizerem necessárias à verificação da conformidade dos processos 
produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abranger também aqueles existentes nos 
mercados de consumo.
VII - avaliar as informações inerentes à produção primária com implicações na saúde animal e 
na saúde pública ou das informações que façam parte de acordos internacionais com os países 
importadores;
VIII - avaliar o bem-estar dos animais destinados ao abate;
IX -verificar a água de abastecimento;
X - verificar as fases de:
a) obtenção;
b) recebimento;
c) manipulação;
d) beneficiamento;
e) industrialização;
f) fracionamento;
g) conservação;
h) armazenagem;
i) acondicionamento;
j) embalagem;
k) rotulagem;
l) expedição; e
m) transporte de todos os produtos comestíveis, e suas matérias-primas, com adição ou não de 
vegetais;
XI - verificar a classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados 
em legislação específica ou em fórmulas registradas;
XII - examinar as matérias-primas e os produtos em trânsito no município.
XIII - averiguar os meios de transporte de animais vivos e produtos derivados e suas matérias-
primas destinados à alimentação humana;
XIV - promover o controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem animal;
XV - verificar os controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos insumos, 
dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu recebimento nos 
estabelecimentos;
XVI - averiguar a certificação sanitária dos produtos de origem animal; e
XVII - outros procedimentos de inspeção considerados pertinentes à prática e ao desenvolvimento 
da indústria de produtos de origem animal.
Art. 4º.  Estão sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:
I - os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados;
II - o pescado e seus derivados;
III - o leite e seus derivados;
IV - o ovo e seus derivados; e
V - os produtos de abelhas e seus derivados.
Art. 5º.  A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á:
I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 
processamento de produtos de origem animal;
II - Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstos na Lei e em 
Decreto regulamentar pertinente a abate ou industrialização”.;
III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, distribuição 
ou industrialização;
IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou 
industrialização;
V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização;
VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização;
VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem 
ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, 
procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados; e
VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas especiais e recintos especiais de 
despacho aduaneiro de exportação.
Art. 6º O trabalho de fiscalização e inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal 
será realizado:
I - nos estabelecimentos e localizações descritas no art.  5°;
“II – por fiscais com formação em Medicina Veterinária, Zootecnia ou demais formações habilitadas 
aos serviços e demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, que 
existam ou se existirem lotados na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica 
do Município de Tapejara-PR, respeitadas as devidas atribuições e competências previstas na Lei 
Complementar Municipal n° 104, de 18 de fevereiro de 2021.”
III – Por servidor de Consórcio Público do qual o Município de Tapejara-PR seja participante;
Art. 7º Fica expressamente proibido, em todo o território do município de Tapejara/PR, a 
duplicidade de fiscalização e inspeção industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial 
ou entreposto de produtos de origem animal.
§1º A fiscalização prevista no caput será exercida por um único órgão, na esfera federal, estadual 
ou municipal.
§2º A concessão de fiscalização do Ministério da Agricultura isenta o estabelecimento industrial ou 
entreposto de fiscalização estadual ou municipal.
Art. 8º.  Nos estabelecimentos de abate de animais torna-se obrigatória a inspeção industrial e 
sanitária em caráter permanente, para realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização 
ante mortem e post mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue, 
de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos.
Art. 9º.  Nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações industriais dos 
estabelecimentos de que trata o art. 5°, excetuado o abate, a inspeção industrial e sanitária será 
em caráter periódico para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização.
Art. 10.  Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal poderá funcionar no 
município sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da 
sua atividade.
Art. 11.  Consideram-se infrações a esta Lei:
I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de suas funções, 
visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização;
II - desacato, suborno, ou simples tentativa;
III - informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, à qualidade e à 
procedência dos produtos; e
IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse ao 
SIM/POA.
Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido em caráter 
administrativo.
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos 
de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções ao infrator:
I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;
II - multa, que varia entre 2 (duas) e 179 (cento e setenta e nove)UFM’s, nos casos não 
compreendidos no inciso I;
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem 
animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulterados;
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso 
de embaraço à ação fiscalizadora; e
V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração 
ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 
autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo, nos casos de:
I - artifício;
II - ardil;
III - simulação;
IV - desacato;
V - embaraço; ou
VI - resistência à ação fiscal.
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:
I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção.
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) 
meses, será cancelado o registro ou relacionamento.
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e criminal.
§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito 
de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 
antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no Código de Defesa 
do Consumidor.
§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre os produtos 
de origem animal, será punido conforme o disposto nessas normas.
§ 9º  O processo administrativo de fiscalização e seus respectivos recursos de que trata esta 
Lei será regido, no que couber, pelas normas previstas no Código de Posturas Municipal - Lei 
Complementar Municipal 131 de 26 de outubro de 2022.
Art. 13.  Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, órgão vinculado Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Assistência Técnica do Município de Tapejara/PR, Divisão de Assistência 
Técnica, fazer cumprir esta lei e as normas e regulamentos que vierem a ser implantados, por 
meios de dispositivos legais que dizem respeito à fiscalização e à inspeção sanitária e industrial 
dos estabelecimentos.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, conforme a necessidade, 
conveniência e oportunidade”.
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar os aspectos inerentes ao fiel 
cumprimento desta Lei.
Art. 15.  As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário.
•Art. 16. A execução dos Serviços de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM-
POA) instituído por esta lei, poderá ser transferido para ser feito, nos termos da legislação aplicável 
à espécie, pelo Consórcio Público do qual o Município de Tapejara-PR seja participante”.
•Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Tapejara/PR, 19 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.
br – Fone (44) 3677-1368
EDITAL N° 01/2023
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE TEPEJARA – PARANÁ, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei 
Municipal nº 1812 de 21 de agosto de 2015, faz publicar o Edital de convocação para o Processo 
de Escolha em data Unificada para membros do Conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2027.
RESOLVE:
ART.1° PRORROGAR O PRAZO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA  SEGUNDO O 
ITEM:
10.2.  A análise dos documentos será realizada no prazo de 12/05/2023  à  23/05/2023.
10.3. 25/05/2023 - publicação da relação dos candidatos escritos que participação da formação e 
farão a prova de conhecimento específico, informática e redação.
11.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publicação da lista dos  habilitados 
e não habilitados para apresentar sua defesa, de  26/05/2023 à 30/05/2023
11.4. Após a análise da documentação pela Comissão Especial será publicada no dia 31/05/2023 
a lista dos candidatos habilitados a participarem da formação e da prova de conhecimento 
específico, informática e redação. 01/06/2023 à 04/06/2023 apresentação de defesa pelo 
candidato impugnado Art. 11.83, I da Resolução 231/2022 CONANDA.
ART.2° Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de maio  2023.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão EDO DA SILVA PAIXÃO, inscrito no CPF nº 029.868.889-17, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-05, do anexo 
III desta Lei, a partir de 02 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de maio de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 100, Lei Municipal nº. 060 
de 27 de outubro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º - REINTEGRAR mediante requerimento, a servidora ISABELA DA SIVA, portadora do CPF 
nº 061.797.139-01, ao seu Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo Regime 
Jurídico Estatutário, conforme o Art. nº 100, da Lei Municipal nº 060 de 27 de outubro de 2010, a 
partir de 15 de maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 19 de maio de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 79/2023.
Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Xambrê/PR em conjunto com o (a) Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 1791/2010 que cria o 
Conselho Municipal de Assistência Social, a Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade 
de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 
22 de junho de 2023 das 13h às 17h, a ser realizada no salão do cras,  tendo como tema central: 
“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal da assistência social.
Art. 3º - Para a organização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma 
Comissão Organizadora coordenada pelo (a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social, sendo:
Rosicleia Cecilia Ferreira
Alisson Matheus Zinermam Borges
Leuci Moreira de Oliveira
Sirlene Bispo de Lima
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 19 de maio de 2.023.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Leuci  Moreira de  Oliveira
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2023
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º. Convoca o candidato abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 
06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequentemente emissão do 
atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município 
de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de 
exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos 
de exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do 12 de maio de 2023, 
das 08:00 as 17:00:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
429098 DIOGO BARBOSA DE SOUZA 24º
Art. 2º. O candidato relacionado neste edital, após a publicação da convocação, deverá 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede na Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00, para assinar o termo 
de interesse na vaga.
Art. 3º. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 
documentação relacionada abaixo:
• Atestado Médico;
• Carteira de Trabalho;
• RG;
• CPF;
• Título Eleitoral;
• 1 foto 3X4;
• Certidão de Antecedentes Criminais;
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina);
• Certidão de Casamento ou Nascimento;
• Comprovante de Votação;
• Comprovante de Residência;
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF;
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça 
atividade lucrativa;
• Caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade;
• Comprovante de Escolaridade;
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para cargos que tem registro, tais como 
médico, enfermeiro, advogado, etc);
• Qualificação cadastral pelo site: https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtm
Xambrê, 11 de maio de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 91/2023
DISPÕE SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL Nº 90/2023, PARA A PARTICIPAÇÃO NO 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -PR.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, Leandra Cristina Hermes Moreira, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a publicação do Edital nº 15/2023 em 27/03/2023, de abertura das inscrições e 
normas para o Concurso Público, bem como o Edital de Retificação n° 55/2023, de 28/03/2023, 
bem como o Edital consolidado nº15/2023;
Considerando o Edital de homologação final das inscrições nº 90/2023, publicado no dia 
18/05/2023;
TORNA PÚBLICA:
Art. 1º - A Homologação da Candidata RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA, inscrição nº 
862, para concorrência da vaga destinada a Pessoa com Deficiência (PcD), conforme estabelecido 
no Edital de Abertura do Concurso Público nº 15/2023, da Prefeitura Municipal de Umuarama – PR.
Art. 2º -   A homologação se faz necessária considerando que a candidata solicitou a vaga no 
período descrito em edital, no entanto não constou no Edital nº 90/2023.
Umuarama, 19 de maio de 2023
LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA
Presidente da Comissão do Concurso Público

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2023
Procedimento Licitatório 06/2023
Dispensa Eletrônica  05/2023
 A Câmara Municipal de Umuarama/PR, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento “Menor Preço”, Global por Lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislações aplicáveis, para aquisição direta de 06 aparelhos de ares condicionado, conforme, 
especificações, quantidades e valores constantes do Termo de Referência em anexo.
• Recebimento das propostas: até 9h horas do dia 26/05/2023(horário oficial de Brasília)
• Início da sessão de disputa de preços: às 10h15min do dia 26/05/2023(horário oficial de 
Brasília)
• Link: Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br
• Horário da Fase de Lances: 10h15min às 16h15min
• Dados para Contato: 44-3621-3752, licitacao@cmu.pr.gov.br
• Endereço: Sede da Câmara Municipal de Umuarama, Avenida Rio Branco, 3580, Centro 
Cívico, CEP 87501-170
• VALOR MÁXIMO: R$14.640,00 (catorze mil, seiscentos e quarenta reais)
1. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei de Licitações nº 14.133/2021, Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, Lei Complementar 
Federal nº 123/06, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: A participação na presente 
dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma 
eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br.
3.  O Edital na íntegra se encontra disponível junto ao Portal Transparência da Câmara Municipal 
de Umuarama, através do link http://187.87.218.214:7476/SysPortal/
Umuarama, 19 de maio de 2023
Cássia Patrícia Ungaro
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/03/281
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 
contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa CHANSON VEÍCULOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 
Nº 03.326.331/0003-76, para a prestação de serviços de manutenção veicular, com fornecimento de peças e mão de 
obra, na garantia de 20 (vinte) mil km, para os veículos de frota 774, 777 e 786 (ambulâncias), nos termos da alínea 
‘a’, do inciso IV, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2023/03/281, de 20 de março de 2023, 
anexo, nos termos do inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 19 de maio de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 964/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 146/2022 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 146/2022 – PMU - que tem por objeto a  contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para uso diário das diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas CASTELO BRANCO ARTES LTDA, para os itens 01, 07, 08, 09, 10, 
12, 17, 22, 31, 34, 57, 68, 78, 91, 122, 133, 149, 164, 191, 207, 208, 210; LEÃO DE JUDÁ 
COMERCIAL LTDA,  para os itens 02, 04, 14, 16, 19, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 49, 51, 52, 54, 56, 60, 
61, 62, 64, 66, 71, 77, 79, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 92, 93, 106, 107, 109, 114, 118, 119, 120, 126, 
128, 129, 131, 132, 141, 142, 143, 147, 156, 157, 160, 161, 162, 163, 178, 183, 185, 188, 189, 
193, 194, 197, 199, 200; PRIMUS MAGAZINE LTDA, para os itens 03, 15, 47, 53, 130, 137, 146, 
153, 154, 155, 166, 167, 170, 186, 201, 203, 204, 212; J D COMERCIO ATACADISTA LTDA, para 
os itens 05, 25, 33, 35, 39, 59, 63, 127, 134, 136, 148, 195, 196; RSUL LTDA, para os itens 06, 
20, 27, 28, 90, 97, 98, 100, 101, 115, 171, 179, 180, 181, 182, 184, 198, 205, 209, 211; T RONQUI 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, para os itens 11, 13, 94, 174, 177; DIPAR 
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, para os itens 18, 152; TCM OFFICE LTDA – 
ME, 21, 23, 37, 48, 80, 81, 82, 99, 108; MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, para os itens 24, 50, 65, 67, 104, 110, 111, 139, 140, 159, 187, 190, 214; A.QUEIROZ LTDA, 
para o item 26; LC COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, para os itens 29, 123, 158; C.J LOPES 
PAPELARIA - ME, para os itens 30, 41, 55, 70, 73, 74, 95, 96, 117, 121, 124, 125, 144, 192; R&L 
COMERCIAL LTDA, para o item 32; M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para o item 
36; ANDRE MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, para os itens 40, 69, 102, 105, 
112, 113, 116, 135, 145, 168, 169, 202, 206, 213; DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674, 
para os itens 58, 172, 173, 175, 176; BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA, 
para os itens 72, 75, 76, 165;  FLUOROPOLYMERS DO BRASIL COMERCIO DE  PLÁSTICOS-
EIRELI, para o item 103; BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
para os itens 138, 150, 151.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 975/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
na Dispensa Eletrônica nº 011/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 011/2023 - PMU - que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de GASES a serem utilizados na funilaria, metalúrgica e 
mecânica, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa F. C. DE PAULA JOSÉ & CIA LTDA, para o lote único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 979/2023
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 
002/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
pintura e limpeza para conclusão do Centro de Eventos, com área total de 7.0352.79 
m², localizado na Rua Jamil Helú x Rua França s/nº, Parque Bonfim, Município de 
Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, tendo sido 
declarada vencedora a empresa M. FOGAÇA CONSTRUÇÕES LTDA, para o lote 
único.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

                DIA 22/ MAIO/2023 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
PROJETO DE LEI Nº 36/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 37/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 41/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 47/2023 - Dispõe sobre a Política da Pessoa Idosa no Município 
de Umuarama, reorganiza o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo, com 26 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 51/2023 – Altera  a Lei Municipal nº 4.081, de 25 de maio de 
2015, que reorganiza a Conferência Municipal de Assistência Social, o 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, e o Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 

                 Do Poder Executivo, com 13 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 48/2023 - Altera o inciso LII, do artigo 1°. da Lei Municipal nº. 

2.323 de 26 de dezembro de 2000. 
                 Do Vereador Cleber Marcos Nogueira, com 03 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
                 Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2023 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Senhor Lucínio Honório dos Santos. 

                 Do Vereador Édipo Turisco, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

MOÇÃO Nº 02/2023 de Aplausos a Davi Guidelli pela sua aprovação em processos 
de seleção de 10 (dez) universidades dos Estados Unidos da América. 
Do Vereador Mateus Barreto 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de maio de 2023. 

 
 
            

 
                 Cleber Marcos Nogueira 

             Presidente 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0004  - ZONA 5 - N.º: 

3003  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1460 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  84405287953
CADASTRO: 507400 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3003 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1460 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 84405287953

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3003 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 009B  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 9B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1/2/9, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES Nº 1, 2 E 9

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 17

NEUSA MARTINS DE FREITAS CPF/CNPJ:  10584146825
CADASTRO: 4824720 QUADRA:  0009 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 9B, DA SUBDIVISAO DO LOTE 

Nº 1/2/9, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1, 2 E 9

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEUSA MARTINS DE FREITAS    CPF/CNPJ: 10584146825

ENDEREÇO: RUA MARTINHO RAGONHA, Nº 63 CEP.:   13486577 CIDADE:  LIMEIRA UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0024  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1524 / 2023 

SEQUENCIA: 10

DALVA COSTA FARIAS CPF/CNPJ:  35762209172
CADASTRO: 6080200 QUADRA:  0012 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,   CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1524 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DALVA COSTA FARIAS    CPF/CNPJ: 35762209172

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN, Nº 3607 CEP.:   87510691 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de abril de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 547 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 844.052.879-53, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0004, ZONA 5, AV PRES CASTELO BRANCO, nº. 3003, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 507400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 547 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   547 / 2023   CADASTRO: 1-507400  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  844.052.879-53

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3003, CEP: 87501170 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de abril de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 385 / 

2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO TOSHIO OBO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.441.939-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA CISNE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 385 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   385 / 2023   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0004    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: EDUARDO TOSHIO OBO - CPF/CNPJ:  668.441.939-04

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4861  - ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de abril de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 414 / 

2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CASSEMIRO DROBIALA, inscrito(a) no CPF Nº. 107.924.069-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0029, CONJ R ARCO IRIS, RUA VALDEMIR MENEGASSI * JARDIM ARCO IRIS, nº. 3741, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3624200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 414 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   414 / 2023   CADASTRO: 1-3624200  ZONA: 0008    QUADRA: 0011 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: CASSEMIRO DROBIALA - CPF/CNPJ:  107.924.069-15

ENDEREÇO: RUA MARCELINO CHAMPAGNAT, Nº 1219, CEP: 87010430 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR RUA MARIA DAS DORES CORREIA  N 

3560

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), CAMILA GALINDO CRUZ, regido(a) pelo regime 
estatutário, R.G. nº 47830321-x e CPF nº 39414742867 lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Carlos Gomes  –  E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Umuarama, 20 de Abril de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 034/2022
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: C A BASSALOBRE - CONSTRUTORA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 17 de maio de 2023.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 26.435,20 (vinte e seis mil quatrocentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
223.176,09 (duzentos e vinte e três mil, cento e setenta e seis reais e nove centavos), para R$ 249.611,29 (duzentos 
e quarenta e nove mil seiscentos e onze reais e vinte e nove centavos).
Cláusula Quarta: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 8.414,75 (oito mil quatrocentos e quatorze reais 
e setenta e cinco centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
249.611,29 (duzentos e quarenta e nove mil seiscentos e onze reais e vinte e nove centavos), para R$ 241.196,54 
(duzentos e quarenta e um mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos).
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.1.119. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 6 – F: 76
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2023.
Umuarama, 19 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

334 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDINEI DE MORAES, inscrito(a) no CPF Nº. 723.578.789-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0005, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA VERGINIO MAZZORANA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4406100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 334 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   334 / 2023   CADASTRO: 1-4406100  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: CLAUDINEI DE MORAES - CPF/CNPJ:  723.578.789-91

ENDEREÇO: RUA: BAHIA, Nº 03 PORTO CAMARGO - PORTO CAMARGO, ICARAIMA / PR-, CEP: 87.53-2-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de abril de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 467 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER, inscrito(a) no CPF Nº. 054.283.539-88, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO 

MEGDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5592300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 19 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 467 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   467 / 2023   CADASTRO: 1-5592300  ZONA: 0010    QUADRA: 0011 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER - CPF/CNPJ:  054.283.539-88

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA, Nº 1860, CEP: 87507670 - PARQUE RES. VIENA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada no Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado à Av. Rio Branco, 3717 - 
Centro Cívico, Umuarama - PR. CEP: 87501-130, no dia 30 de  junho de 2023 às 09h00min, que 
tratará do seguinte:
- Nova Delimitação da APA do Rio Piava;
- Apresentação do Projeto Pulmão Verde de Umuarama;
PAÇO MUNICIPAL, 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 125/2023
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecaria,  para execução de 
infraestrutura do Loteamento  denominado JARDIM AEROPORTO III, e dá outras  
providências.
O PREFEITO DO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e Lei Complementar Municipal nº 434/2017, de 19 de junho de 2017, e;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2023/03/3084, pela empresa  Capital 
da Amizade Loteamentos Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF  nº 13.979.409/0001-43, com 
sede nesta cidade de Umuarama PR, solicitando a liberação do imóvel caucionado para 
infraestrutura do loteamento denominado “JARDIM AEROPORTO III”,  situado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO a permuta realizada entre o Município de Umuarama - PR e Capital da 
Amizade Loteamentos Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF  nº 13.979.409/0001-43, através 
da lei nº 4.616, de 11 de novembro de 2022,  onde o imóvel denominado “B-2/B”, da 
subdivisão do lote “B-2”,da subdivisão do lote “B”, da subdivisão do lote nº 15-A-3-Rem, da 
subdivisão do lote nº 15-A-3, da subdivisão do lote nº 15 - Gleba 12 Jaborandy - Colonia 
Núcleo Cruzeiro, matricula nº 53.007, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Oficio da 
Comarca de Umuarama-PR, passou a pertencer ao Município de Umuarama - PR.
CONSIDERANDO que o imóvel denominado data nº 20, da quadra nº 12, da Zona nº 1-A, 
foi dado em caução hipotecária,  através de escritura pública para garantia da execução 
da infraestrutura,  como pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de distribuição de água potável, sinalização viária  
e arborização, do trecho do prolongamento da Rua nº 10 e da Avenida Projetada nº 03, do  
imóvel mencionado na matricula nº 53.007.
CONSIDERANDO que de acordo com o documento apresentado pelo Executivo Municipal, 
demonstrando não ter interesse pela infraestrutura projetada sobre o imóvel, tendo em 
vista nova destinação para a área permutada.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberado o imóvel caucionado através de escritura pública e com garantia 
hipotecária, o seguinte imóvel:
- Data nº 20, da Quadra 12 - Loteamento Jardim Aeroporto III - R-08/M-17.293 - Registro 
de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama-PR;
Art. 2º As despesas com escritura pública e respectivo registro e/ou averbação referente às 
áreas liberadas da caução hipotecária, correrão por conta do loteador.
 Art. 3º Nos termos da Lei Complementar nº 434/2017, é fixado o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que o loteador providencie os 
atos necessários à liberação da caução dos imóveis, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama PR.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 2171/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 125.213,00 (cento e vinte 
e cinco mil, duzentos e treze reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°    Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2022, da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 143 DE 12/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 143 DE 12/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/202

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     125.213,00 

 TOTAL GERAL                              125.213,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual        4.589.059,85 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

12.361.0015.1095
Reformas,  Reparos,  Adequa ç õ es  e  Ampliac. 

da Estrutura Física das Unid. Escolares
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300107  R$     125.213,00 

Salário Educação - exercício anterior         6.418.225,22 1.403.952,37 300107        5.014.272,85 
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2023 300107           300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2023 300107           125.213,00 

.

.

.

.300107  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 144/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §§3º e 6º, da Lei Municipal n.º 3.087, de 17 de outubro 
de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 260, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 63, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 132, de 29 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 172, de 10 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 222, de 04 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 261, de 01 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 387, de 09 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 69, de 08 de março de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 73, de 14 de março de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 77, expedido pela Secretária Municipal de Educação em 26 de 
abril de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 203, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 2 de 
maio de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 18, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso em 08 
de maio de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), no 
restante do biênio 2021/2023, SILVIA REGINA WATANABE, portadora da cédula de identidade 
RG n.º 4.079.857-9, representante da Secretaria Municipal de Educação, como membro titular 
em substituição a Maria de Lourdes Castanha de Freitas, nomeada nos termos do art. 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto Municipal n.º 162, de 22 de junho de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 162, de 22 de junho de 2021, n.º 250, de 29 de setembro de 2021, n.º 260, de 16 de outubro de 
2021, n.º 261, de 01 de setembro de 2022 e n.º 387, de 09 de dezembro de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 145/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– CMDPD.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o artigo 6º, §4º da Lei Municipal n.º 3.988, de 13 de novembro de 2013, alterada 
pela Lei Municipal n.º 4.230, de 23 de novembro de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 103, de 08 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 333, de 1º de novembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 390, de 13 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 091, de 30 de março de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 076, expedido pela Secretária Municipal de Educação em 26 de 
abril de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 202, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 2 de 
maio de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 11, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD em 08 de maio de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPD) no restante do biênio 2022/2024, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos:
I – CRISTIANE APARECIDA PIZZI, portadora do RG n.º 8.212.118-8, representante da Secretaria 
Municipal de Educação, como membro titular e em substituição a Priscila Ramos Gimenez dos 
Santos, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto Municipal n.º 067, de 14 
de março de 2022.
II – RAQUEL DIAS PINTO, portadora do RG n.º 6.458.491-0, representante da Secretaria 
Municipal de Educação, como membro titular e em substituição a Maria de Lourdes Castanha de 
Freitas, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto Municipal n.º 067, de 14 
de março de 2022.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 067, de 16 de março de 2022, n.º 333, de 1º de novembro de 2022 e n.º 390, de 13 de 
dezembro de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 2171/2023, da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 151 DE 18/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 151 DE 18/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       10.000,00 

 TOTAL GERAL                               10.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       10.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.276 
Repasse  Financeiro  a  Entidades  sem  Fins 

Lucrativos
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1  R$       10.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1  R$       10.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.665
De: 19 de maio de 2023.
Altera a Lei Municipal n.º 4.535, de 10 de junho de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica alterada a ementa da Lei Municipal n.º 4.535, de 10 de junho de 2022, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Institui o Fundo Municipal Emergencial para a aquisição de remédios no Município de Umuarama, 
e dá outras providências.”
Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei n.º 4.535, de 10 de junho de 2022, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal Emergencial para a aquisição de remédios no Município 
de Umuarama, que terá como objetivo subsidiar aquisição, em caráter de urgência, de remédios 
à população que comprove ser de baixa renda e que vive em condições de vulnerabilidade social, 
de acordo com a legislação específica.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 040/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 546
De: 19 de maio de 2023.
Altera a Lei Complementar nº. 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art.1° Fica alterado o inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
”II - Emitir pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do Município, relativos a assuntos de natureza 
jurídico-administrativa e fiscal, assim como editar enunciados de súmulas administrativas para nortear a atuação dos 
agentes públicos em processos administrativos, a fim de aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas; ” 
(NR)
Art. 2º Fica acrescido o artigo 16-A à Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
”Art. 16-A. As Súmulas Administrativas têm por finalidade uniformizar o entendimento sobre temas jurídicos relevantes 
e controversos, para proporcionar maior segurança jurídica na edição de atos administrativos e na prática de atos 
processuais, bem como padronizar condutas a serem adotadas nos processos administrativos e judiciais, facilitando a 
atuação de procuradores municipais, diretores, assessores e demais servidores públicos.
§ 1º As Súmulas Administrativas terão efeito vinculante no âmbito da Procuradoria-Geral do Município e caráter 
indicativo para os demais órgãos da Administração Pública Municipal.
§ 2º As Súmulas Administrativas deverão ser publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município para que tenham 
validade e eficácia, bem como suas alterações e revogações.
§ 3º A Secretaria da Procuradoria-Geral do Município manterá coletânea virtual atualizada de suas súmulas no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Umuarama.” (NR)
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 010/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 062/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/05/2023 FUNDEB R$ 1.658.145,64
19/05/2023 FUNDEB R$ 155.331,25
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 063/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/05/2023 FPM R$ 868.992,11
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 064/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/05/2023 IPI R$ 5.868,36
19/05/2023 ITR R$ 5.309,90
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 924/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora MONICA RIGOLE .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Promover por conhecimento à servidora MONICA RIGOLE, matrícula 935801, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.341.579-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 047.709.899-11, nomeada em 18 de maio de 2011, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Fundação Cultural, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 6394/2023, a partir de 09 de 
maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 928/2023
Revogar a Portaria nº 133/2021, que designou a servidora EDNA MELLO SPATAFORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Revogar a Portaria nº 133/2021, que designou para prestar serviços na Secretaria do Estado de Saúde – 
12 Regional de Saúde, a servidora EDNA MELLO SPATAFORA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.857.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 032.674.187-98, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Médico Clinica Básica – 4 horas, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 15 de maio de 2023.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 930/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCILENE CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder à servidora LUCILENE CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 914802, portadora da cédula 
de identidade RG nº  4.860.159-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.° 904.111.459-91, nomeada em 05 de Agosto de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
3 (três) meses  de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7249/2016, com fruição no período de 
05 de maio de 2023 a 04 de agosto de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 931/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores abaixo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 218/2023.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder as servidoras, abaixo realcionadas, admitidas pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotadas na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base, 
de acordo com a Lei n.º 432 de 25 de maio de 2017, art. 7º, conforme segue:
Item Matrícula Servidor(a) Cargo A partir
01 1080918 Debora Batista Almeida Enfermeira 08/05/2023
02 997712 Kauhana Roberta Lima Oliveira Agente de  Cont. e Comb. a Endemias  
10/05/2023
           Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 932/2023
Demitir a pedido   MARIA THAYSE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E 
Art. 1° Demitir a pedido, MARIA THAYSE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.200.583-6 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 057.109.509-71, admitida em 04 de maio 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 117/2022, lotada no Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 11 de maio de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 46/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 948/2023
Concede licença luto a servidora APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA, matricula 1080993, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.574.689-5 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 630.874.219-87, nomeada em 04 de maio de 2023 
para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Regime Administrativo 
Especial, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 08 de maio de 2023 
à 15 de maio de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 949/2023
Concede licença luto a servidora ADRIANA DELGADO BANHARA MARANHAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora ADRIANA DELGADO BANHARA MARANHAO, matricula 1080521, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.716.549-6 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 067.820.559-02, nomeada em 18 de maio de 
2022 para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 08 de maio de 2023 à 15 de maio de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 950/2023
Concede licença para casamento a servidora ROSANGELA MACEDO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora ROSANGELA MACEDO RODRIGUES, matricula 1080514, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.907.548-1 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 057.790.479-52, nomeada em 18 de maio de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 10 de maio de 2023 à 17 de maio 
de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei 
Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 951/2023
Concede licença maternidade a servidora NORAYA SABRINA ROMERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora NORAYA SABRINA ROMERO, matricula 1008363, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.668.656-0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 074.788.269-03, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para exercer 
a função de emprego público de Professor de Educação Infantil, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 10 de maio de 2023 à 06 de setembro 
de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 117/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ENGDTP & MULTIMIDIA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. FERNANDO CLAVISSO FERNANDES, 
inscrito no CPF sob n° 051.823.909-80, Diretor em Tecnologia em Informação.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023

Termo Aditivo Unilateral 006 ao Contrato n° 103/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. FERNANDO CLAVISSO 
FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 051.823.909-80, Diretor em Tecnologia em Informação.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 
TIVERON, inscrito no CPF sob n° 055.277.279-83, Chefe de Divisão de Infraestrutura em Tecnologia e Informação.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 323/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SO BATERIAS – COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. FERNANDO CLAVISSO 
FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 051.823.909-80, Diretor em Tecnologia em Informação.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 
TIVERON, inscrito no CPF sob n° 055.277.279-83, Chefe de Divisão de Infraestrutura em Tecnologia e Informação.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023

Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato n° 181/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M3 COMÉRCIO SOFTWARE EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. FERNANDO CLAVISSO 
FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 051.823.909-80, Diretor em Tecnologia em Informação.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 
TIVERON, inscrito no CPF sob n° 055.277.279-83, Chefe de Divisão de Infraestrutura em Tecnologia e Informação.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 331/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. FERNANDO CLAVISSO 
FERNANDES, inscrito no CPF sob n° 051.823.909-80, Diretor em Tecnologia em Informação.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 
TIVERON, inscrito no CPF sob n° 055.277.279-83, Chefe de Divisão de Infraestrutura em Tecnologia e Informação.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 240/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLARO S.A.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de junho de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 2.486,00 (dois mil quatrocentos e oitenta 
e seis reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 29.832,00 (vinte e ove mil oitocentos e trinta e dois reais) conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 29.832,00 (vinte e nove mil e oitocentos e 
trinta e dois reais), para R$ 59.664,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais).
Item Descrição Quant.  Unid. Vl.Unt.  Valor Mensal Vl. Total 
Anual 
1 Serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com fornecimento de SIMCARDS/Chips, para ligações locais 
e de longa distância nacional, SMS, Caixa Postal nacional (todos ilimitados); Internet com franquia mensal de 2GB (ou 
superior), WhatsApp* sem descontar da franquia de internet. Gestor Online para todas as linhas contratadas. *Exceto 
ligações de voz e vídeos. 
165 
Serv. 
R$ 12,10 
Até R$ 1.996,50 
Até R$ 23.958,00
2 Serviço de comunicação de dados M2M (Machine-to-Machine), com franquia mensal de 250MB, para 
cada SIMCARD M2M. 55 Serv. R$ 8,90 Até R$ 489,50 Até R$ 5.874,00
 VALOR TOTAL GLOBAL:     A t é 
R$ 29.832,00
Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
         02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000  
          03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:39 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:56 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:73 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:102 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:130 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:152 - F:1000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1369 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:180 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:414 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:460 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:487 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1426 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:598 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:661 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:677 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:682 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:724 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:747 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:763- F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:799 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:806 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:817 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:861 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:875 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:885 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:892 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:897 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:901 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:909 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:913 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:927 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:948 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:977 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:979 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:994 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1015 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1035 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1051 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1067 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1092 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1149 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1187 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1231 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1291 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1323 - F:77  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:1000  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:19 - F:1  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/05/2023

Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 201/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/05/2023
Umuarama, 19 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 944/2023
Constitui Comissão Especial de Avaliação e Subcomissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013.
R E S O L V E
Art. 1° Constitui Comissão Especial e Subcomissão dos estabelecimentos de ensino, para o processo de Avaliação 
de Desempenho dos profissionais da educação do Município de Umuarama, em consonância com o que estabelece o 
artigo 67, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, composta pelos seguintes membros:
Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
Coordenadora: Adriana Cristina Bergamo Bigas – CPF: 020.073.679-55
Professora Titular: Meiry Aline Martins – CPF: 085.418.129-60
Professora Titular: Graziele Braga – CPF: 101.802.979-61
Professora Suplente: Mariani Verginio de Oliveira – CPF: 077.097.449-07
Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
Coordenadora: Sara Ligia de Oliveira Sarmento Bernhart – CPF: 085.618.809-37
Professora Titular: Andréia Aparecida da Cruz Xavier – CPF: 930.029.809-78
Professora Titular: Patrícia Zatelli Marques – CPF: 084.291.399-82
Professora Suplente: Luriane Rafaela dos Santos de Melo – CPF: 07958664966
Centro Municipal de Educação Infantil Graciliano Ramos
Coordenadora: Claudia Maria da Silva Aguiar – CPF: 005.980.739-30
Professora Titular: Pricila dos Santos Felizardo Barros  – CPF: 04902040905
Professora Titular: Barbara Moreli Pistori Torres – CPF:053.581.489-57
Professora Suplente: Franciele dos Santos – CPF: 040.244.571-60
Centro Municipal de Educação Infantil Helena Kolody
Coordenadora: Flávia Dayane Formaggi dos Santos – CPF: 081.620.179-09
Professora Titular: Luciara Scarlath Schiming – CPF: 079.173.719-56
Professora Titular: Jaqueline Jose Rodrigues Lopes – CPF: 062.424.579-97
Professora Suplente: Sandra Mara Domingos – CPF: 038.181.129-83
Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Birigui
Coordenadora: Sonia Marta Albertini Balbino – CPF: 853.098.429-34
Professora Titular: Marielle Ferrer Cazarotto Zanquetti – CPF: 032.674.929-20
Professora Titular: Patrícia Sanches Santos – CPF: 026.719.429-31
Professora Suplente: Denise Hidalgo Matusaiki – CPF: 007.013.099-03
Centro Municipal de Educação Infantil Madre Paulina
Coordenadora: Fabrícia Alessandra Garcia Mello de Oliveira – CPF: 151.468.768-27
Professora Titular: Mariane Vinha Julião – CPF: 077.595.499-38
Professora Titular: Josiane Angelica Ribeiro Segura Fonte Reis – CPF: 051.093.919-80
Professora Suplente: Maria Regina Gonçalves – CPF: 883.961.699-34
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Arlete Alves dos Santos
Coordenadora: Patrícia Santos de Paiva Barzon – CPF: 052.982.489-26
Professora Titular: Rosielly Faria da Silva CPF: 048.984.689-00
Professora Titular: Vanusa Ferreira dos Santos CPF: 037.961.699-88
Professora Suplente: Michela Elisângela Ehrlich Tanaka – CPF: 021.481.099-28
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Montessori
Coordenadora: Isabel Cristina Mendes Maiante – CPF: 990.896.299-04
Professora titular: Thais de Assis Bispo – CPF: 102.831.019-62
Professora titular: Cristiane Nicolau da Silva – CPF: 048.215.449-70
Professora Suplente: Kelen Cristina da Silva – CPF: 078.043.289-40
Centro Municipal de Educação Infantil Professor Ignácio Urbainski
Coordenadora: Anália Libanio dos Santos Heins – CPF: 054.386.969-50
Professora Titular: Vanessa Carolina Almeida de Jesus – CPF: 085.373.299-08
Professora Titular: Luciá Pereira da Silva Soares – CPF: 414.288.709-20
Professora Suplente: Paula Amador da Silva Gonzalez – CPF: 054.717.579-55
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Maria Yokohama Watanabe
Coordenadora: Andrea Dias Lopes – CPF: 005.853.669-85
Professora Titular: Cristiane Regina da Silva de Araujo – CPF: 042.519.569-40
Professora Titular: Luciana Costa de Souza dos Santos – CPF: 040.799.949-31
Professora Suplente: Cleia Simone Crivelaro – CPF: 883.997.109-20
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Nelly Gonçalves
Coordenadora: Elisângela da Silva Sousa Joaquim – CPF: 885.399.209-30
Professora Titular: Jaqueline Marino – CPF: 082.373.419-61
Professora Titular: Michela Elisângela Ehrlich Tanaka – CPF: 021.481.099-28
Professora Suplente: Eliza Revesso Vieira Pereira – CPF: 004.871.699-56
Centro Municipal de Educação Infantil Rachel de Queiroz
Coordenadora: Maria Madalena José Pereira – CPF: 695.435.509-72
Professora Titular: Luciana Paulino da Silva Vicente – CPF: 036.916.669-81
Professora Titular: Ana Lígia de Oliveira Sarmento Binati – CPF: 085.948.819-59
Professora Suplente: Sirlei de Souza Antunes – CPF: 022.608.179-63
Centro Municipal de Educação Infantil Ranice Benedito de Araujo Teixeira
Coordenadora: Débora Cristina Castanho de Souza – CPF: 059.394.429-19
Professora Titular: Jaqueline de Souza Silva – CPF: 075.911.659-84
Professora Titular: Adriana Augustinho Evanchuva Ferreira – CPF: 032.589.199-09
Professora Suplente: Talita Blascovi Ramos Pastre – CPF: 063.549.029-33
Centro Municipal de Educação Infantil Rubem Alves
Coordenadora: Pricilla Ribeiro Queirós – CPF: 048.406.479-76
Professora Titular: Gisele de Souza Ferreira de Faria – CPF: 074.883.349-81
Professora Titular: Jadiely Martinez de Andrade – CPF: 088.527.459-80
Professora Suplente: Francisca Silvia da Silva – CPF: 369.708.163-20
Centro Municipal de Educação Infantil São Cristóvão
Coordenadora: Vânia Rodrigues Nicolau – CPF: 069.738.469-12
Professora Titular: Edilene Mazaron Dias – CPF: 884.021.939-00
Professora Titular: Amanda Delgado Banhara – CPF: 006.147.229-85
Professora Suplente: Fernanda Cordeiro Pio – CPF: 088.041.659-95
Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco de Assis
Coordenadora: Graziela Mendonça Carvalho Medina – CPF: 885.428.409-25
Professora Titular: Elisandra Regina Keszezuk – CPF: 028.678.789-00
Professora Titular: Vania de Souza Gobo – CPF: 607.047.809-68
Professora Suplente: Ediana Angelica Furlan Pio – CPF: 028.532.669-40
Centro Municipal de Educação Infantil São Paulo Apóstolo
Coordenadora: Tania Regina Albertini Balbino – CPF: 757.671.639-87
Professora Titular: Leia Alves Correia – CPF: 958.740.209-00
Professora Titular: Elisangela Claus dos Santos Jesus – CPF: 018.478.769-60
Professora Suplente: Marlene Sampaio da Silva – CPF: 595.569.352-15
Centro Municipal de Educação Infantil Tarsila do Amaral
Coordenadora: Analu Aparecida Lourenço da Cunha – CPF: 037.710.559-70
Professora Titular: Franciele Furlan da Silva – CPF: 049.191.949-27
Professora Titular: Neusa Maria Soares Zukoski – CPF: 084.340.889-83
Professora Suplente: Luiza Maria Pagani – CPF: 005.176.129-76
Centro Municipal de Educação Infantil Vilmar Silveira
Coordenadora: Maria Carolina Paulis – CPF: 040.791.769-10
Professora Titular: Patricia Menegassi – CPF: 090.832.659-94
Professora Titular: Sueli da Rocha Diniz – CPF: 039.482.319-23
Professora Suplente: Keila Alixandre das Candeias – CPF: 056.213.389-52
Escola Municipal Benjamin Constant
Coordenadora: Raimunda Maria da Silva – CPF: 617.730.699-34
Professora Titular: Simone Mariano Ferreira Franco – CPF: 191.084.758-57
Professora Titular: Doralice Tozzi Fedrigo – CPF: 577.108.219-87
Professor Suplente: Gildazio Francisco da Cunha – CPF: 474.444.799-68
Escola Municipal Cândido Portinari
Coordenadoras: Cristiane Fagotti Gaiarini – CPF: 020.268.049-58
Cecília Ferrarin Ferrari da Costa – CPF: 039.075.369-67
Professora Titular: Danielle Freire da Silva Mierzwinski – CPF: 020.268.049-58
Professora Titular: Efigênia Maria de Jesus – CPF: 239.677.309-72
Professora Suplente: Vania Barbosa Guedes – CPF: 036.274.729-69
Escola Municipal Carlos Gomes
Coordenadora: Rosicler Agostineti Salesse – CPF: 595.843.869-72
Professora Titular: Devanira Coutro Beltrame – CPF: 023.751.679-96
Professora Titular: Celcinda Ferreira de Azevedo Barros – CPF: 593.025.939-91
Professora Suplente: Rosineide Aparecida da Silva – CPF: 029.936.939-05
Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca
Coordenadoras: Lerci de Jesus Perrut – CPF: 022.005.659-50
Rosemar Aparecida Salton Alcaide de Abreu – CPF: 019.572.029-63
Professora Titular: Valdirene da Silva Ferraresso – CPF: 904.113.239-20
Professora Titular: Eliane Aparecida Pieroli – CPF: 884.721.249-91
Professora Suplente: Marta Regina Batista Evangelista – CPF: 035.809.819-00
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner
Coordenadora: Andréia dos Santos – CPF: 049.636.429-48
Professora titular: Justa Maria Navarro dos Santos – CPF: 883.985.879-20
Professora titular: Andréia Camilla Balbino Perez – CPF: 044.368.319-06
Professora suplente: Ana Maria da Silva Fernandes – CPF: 825.417.879-87
Escola Municipal Evangélica
Coordenadoras: Maria Emília de Araujo Sousa – CPF: 617.202.169-91
Rosangela Ap. Marques de Morais Bragatto– CPF: 571.410.619-91
Professora Titular: Silvana Maria Pless Toninato – CPF: 066.475.009-52
Professora Titular: Leila Cristina Neves – CPF: 938.562.029-00
Professor Suplente: Juliano Rech – CPF: 040.481.989-39
Escola Municipal Jardim União
Coordenadoras: Amanda Cristina Sousa de Oliveira Gonzaga – CPF: 053.952.899-41
Letícia Meireles de Souza da Rocha – CPF: 082.167.879-52
Professora Titular: Claudia Regina Ramos Pietchaki – CPF: 039.256.699-06
Professora Titular: Rubia Simoneli Brito – CPF: 074.366.679-80
Professora Suplente: Daniele Cristina da Silva Sales – CPF: 057.237.739-84
Escola Municipal Malba Tahan
Coordenadoras: Helena Maria Francisco Caetano Batistuti – CPF: 577.076.349-34
Kelen Cristina Fracassi – CPF: 052.949.859-69
Professora Titular: Izabel Sancher Brito – CPF: 618.560.619-49
Professora Titular: Édellen Cristina Ramos da Costa – CPF: 063.240.009-90
Professora Suplente: Mara Ester Rodrigues de Araujo – CPF: 592.924.159-72
Escola Municipal Manuel Bandeira
Coordenadora: Telma Cristina Barbosa Erhardt – CPF: 879.205.069-72
Professora Titular: Jôze de Souza Bahia Martins – CPF: 005.019.389-90
Professora Titular: Reginéia Lopes Pereira Fagotti – CPF: 651.708.309-04
Professora Suplente: Jane Karla Trento – CPF: 036.084.939-30
Escola Municipal Ouro Branco
Coordenadoras: Caroline Ferrarezi Lavagnolli Rinaldi – CPF: 091.415.369-24
Ana Maria Lima Morais – CPF: 024.296.819-86
Professora Titular: Olinda de Sousa Caldas Bravin – CPF: 073.160.608-67
Professora Titular: Marinez Vanusa Lima Guebara – CPF: 057.384.499-24
Professora Suplente: Miriam Teresa Alborghetti Zanetta – CPF: 015.593.278-04
Escola Municipal Padre José de Anchieta
Coordenadora: Sonia Maria Calegari Marques – CPF: 665.914.739-04
Professora Titular: Silvana Nunes Amadio Moreira – CPF: 035.298.849-52
Professora Titular: Nivea Aparecida Mendonça Costardi – CPF: 027.290.659-03
Professora Suplente: Grazielli Aparecida Pereira – CPF: 054.699.789-90
Escola Municipal Papa Pio XII
Coordenadora: Michelle Daiana Robatino Navarro – CPF: 054.405.659-06
Professora Titular: Renata Aparecida Almeida Zago  – CPF: 039.166.299-64
Professora Titular: Etieni Guedes de Oliveira Gandolfo – CPF: 066.119.299-75
Professora Suplente: Hevelin Thatiane Barbosa – CPF: 058.524.879-61
Escola Municipal Paulo Freire
Coordenadoras: Juliane Siqueira de Souza Lavado – CPF: 028.190.539-80
Mariana Emília Salesse Salgado – CPF: 065.531.779-10
Professora Titular: Sirlei Vignoto da Silva – CPF: 641.348.819-00
Professora Titular: Giuliana Caroline Santos Correa – CPF: 063.140.509-79
Professora Suplente: Sheila Mara Pessini Godinho – CPF: 641.348.819-00
Escola Municipal Professora Analides de Oliveira Caruso
Coordenadoras: Thais Vilalva Furlan – CPF: 081.698.789-00
Daniela Andréia de Souza Chiari – CPF: 930.021.659-72
Professora Titular: Aparecida Cristina Trevizanuto – CPF: 760.050.549-53
Professora Titular: Adriana Mafalda da Silva Bergamo – CPF: 026.979.739-40
Professora Suplente: Thuany Soares Teixeira – CPF: 063.940.999-70
Escola Municipal Rui Barbosa
Coordenadoras: Cleide Nicoletti Furtado – CPF: 655.503.829-20
Aline Barros dos Santos – CPF: 005.039.849-06
Professora Titular: Luzia Valdeniria de Araujo Mota – CPF: 795.066.749-49
Professora Titular: Marta Aparecida Firmino Braga – CPF: 003.861.289-52
Professora Suplente: Ister Carvalho de França Brito – CPF: 037.743.289-00
Escola Municipal São Cristóvão
Coordenadora: Maria Aparecida Santos Barbosa – CPF: 048.242.789-29
Professora Titular: Bruna Evellyn Costa – CPF: 044.161.349-75
Professora Titular: Sandra Aparecida da Silva Pizaia – CPF: 017.238.289-04
Professora Suplente: Solange Frasquette de Souza – CPF: 617.072.879-53
Escola Municipal São Francisco de Assis
Coordenadoras: Isabel Cristina Verhalen Corrêa – CPF: 869.633.419-15
Gislaine Vicente Bento Fermino – CPF: 016.727.019-29
Professora Titular: Marilza Cristina Chiaradia de Araujo – CPF: 269.301.148-55
Professora Titular: Marilei Passamani Chequim Ragazi – CPF: 748.953.469-00
Professora Suplente: Luzia Stevanato Araujo – CPF: 599.887.549-49
Escola Municipal Sebastião de Mattos
Coordenadora: Kassia Meury Pereira – CPF: 020.160.149-46
Professora titular: Rosana Aparecida Cordeiro Coelho – CPF:885.392.969-34
Professora titular: Rozangela Barbosa Cardoso – CPF: 756.070.699-15
Professora suplente: Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela – CPF: 844.004.399-68
Escola Municipal Senador Souza Naves
Coordenadoras: Edivany Cazelotto Dela Valentina – CPF: 004.424.359-67
   Nayara Lilian Gonçales – CPF: 054.778.749-96
Professora Titular: Ivanete Rabelo Santos – CPF: 514.596.639-34
Professora Titular: Rosangela Monteiro de Oliveira – CPF: 035.969.789-55
Professora Suplente: Edineia de Almeida Silva – CPF: 049.906.049-03
Escola Municipal Serra dos Dourados
Coordenadora: Cidalva Pereira de Miranda Franciscato – CPF: 047.867.599-29
Professor Titular: José Antonio da Silva – CPF: 035.463.279-50
Professora Titular: Aleteia Siqueira Selinger – CPF: 045.405.429-74
Professora Suplente: Rosemeire Alina Candido – CPF: 019.060.509-02
Escola Municipal Tempo Integral
Coordenadora: Cristiane Machado Sitoni – CPF: 597.720.422-15
Professora Titular: Marisalda de Souza Marquezoni – CPF: 350.174.739-04
Professora Titular: Angela Maria Madeira Andrade – CPF: 924.716.339-00
Professora Suplente: Ozane Pereira Pickler – CPF: 846.603.099-91
Escola Municipal Vinícius de Morais
Coordenadoras: Regina de Cassia Codato Cuculo – CPF: 883.920.239-00
Maria José Pereira da Silva – CPF: 843.758.689-53
Professora Titular: Maria Salete Magalhães Andrade – CPF: 797.237.489-91
Professora Titular: Isabela Bezerra da Silva – CPF: 100.532.029-29
Professora Suplente: Valdirene Nunes da Silva – CPF: 813.403.209-59
Secretaria Municipal de Educação - SME
Professora Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato – CPF: 033.229.969-48
Professora Titular: Angela Pinto Tavares Baccarin – CPF: 814.399.979-34
Professora Titular: Fatima Regina dos Santos Silva – CPF: 649.181.739-34
Professora Suplente: Elaine Darli Baffilli Hirt – CPF: 022.949.619-94
Art. 2º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão Especial e Subcomissão, ora 
constituídos, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 2.587/2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 952/2023
Altera a portaria nº 3.065/2022, que Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Altera a Portaria n° 3.065/2022 que Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 1º Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelos membros abaixo relacionados, para 
acompanhar a aplicação da Prova Escrita Objetiva, Prova Prática e Prova de Títulos do Concurso Público para o 
provimento dos cargos efetivo de Engenheiro Agronômo, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicopedagogo, Psicólogo, 
Assistente Administrativo, Fonoaudiólogo, Bibliotecário e Servente Geral pelo regime Estatutário.
a) Presidente: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
b) Secretário: Vanessa Bazzo Camargo, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.414.555-8 e inscrita no CPF nº 030.603.439-50, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração;
c) Membro: Vera Lucia Bezerra Monteiro, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.870.137-1 e inscrita no CPF nº 600.628.789-72, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação;
d) Membro: Ana Lucia Lepre, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.291.310-3 e inscrita no CPF nº 599.411.389-15, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
e) Membro: Gesislaine Aparecida de Araujo Souza, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.874.596-5 e inscrita no CPF nº 046.329.359-21, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) Renan William de Deus Lima, ocupante do cargo de Secretário Municipal da Procuradoria-Geral, inscrito na OAB/
PR nº 90.620, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para o 
Concurso Público, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 927/2023

Concede férias aos servidores CLT do Fundo 
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E

Art. 1° Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
relação abaixo:

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

1 Adriana Rodrigues Gomes 
Rangel

9.210.249-1
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente Comunit
Saude - C.L.T.

2022\2023 02/05/2023
à
11/05/2023

2 Alessandra Midori 
Miyamoto

5.859.485-7
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 4h 2021\2022 08/05/2023
à
27/05/2023

3 Anderson Kleber Dias De 
Almeida

6.639.941-9
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 8h 2021\2022 02/05/2023
à
11/05/2023

4 Andreia Panazzolo Berteli 5.009.026-4 Fundo Municipal
De

Enfermeiro(A) 40h 2021\2022 02/05/2023
à

SSP / PR Saúde C.L.T. 11/05/2023
5 Beatriz Xavier Americo 4.068704-1 Fundo Municipal

De
Agente Comunit 
Saude -

2022\2023 03/05/2023
à

SSP / PR Saúde C.L.T. 12/05/2023

6 Claudia Andreia 
Venciguerra Almeida

6.374.209-0
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Professor Educ
Fisica - C.L.T.

2021\2022 15/05/2023
à
03/06/2023

7 Cleonice Da Cruz Bezerra 
Da Silva

5.140.867-5
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A
Endemias -

2021\2022 02/05/2023
à
31/05/2023

8 Daniela Batista Ravazzi 6.414.075-2 Fundo Municipal
De

Dentista 4h 2021\2022 15/05/2023
à

SESP / PR Saúde C.L.T. 03/06/2023

9 Dulce Pereira Dos Santos 
Zacari

4.421.055-0
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Auxiliar De
Enfermagem- C.L.T.

2022\2023 02/05/2023
à
11/05/2023

10 Ester Teodoro Bedendo 3.520.224-2 Fundo Municipal
De

Aux Consult 
Dentario -

2021\2022 02/05/2023
à

SESP / PR Saúde C.L.T. 11/05/2023

11 Fabiola De Sousa Ribeiro 
Trevelin

97566941
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente Comunit
Saude - C.L.T.

2021\2022 29/05/2023
à
07/06/2023

12 Gilberto Massami 
Yamashiro

5.983.140-2
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Medico
Gineco/Obst/2h -
C.L.T.

2021\2022 29/05/2023
à
17/06/2023

13 Izabel Marques Pereira 
Guedes

4.015.523-6
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente Comunit
Saude - C.L.T.

2021\2022 02/05/2023
à
11/05/2023

14 Joao Carlos Hildebrand 
Martini

5.871.597-2
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 8h 2021\2022 08/05/2023
à
01/06/2023

15 Julio Nobuo Okabayashi 3.046.281-5 Fundo Municipal
De

Dentista 4h 2021\2022 29/05/2023
à

SESP / PR Saúde C.L.T. 07/06/2023

16 Kelly Silene Curioni Esteves 
Amaral

4.998.053-1
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 4h 2021\2022 09/05/2023
à
07/06/2023

17 Lidio Jose Carretero 
Ramalho

3.995.280-7
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 8h 2021\2022 10/05/2023
à
19/05/2023

18 Luciana Aparecida Zafanelli
Doria Ramos

4.999.892-9
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 4h 2021\2022 29/05/2023
à
07/06/2023

19 Luis Carlos Festa 4.603.833-9
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A
Endemias -

2022\2023 02/05/2023
à
31/05/2023

20 Marcia Clivati Da Silva 3.493.540-8
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 4h 2021\2022 09/05/2023
à
07/06/2023

21 Maria Aparecida Velozo 114.928
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Auxiliar De
Enfermagem- C.L.T.

2021\2022 08/05/2023
à
17/05/2023

22 Maria Aparecida Velozo 114.928
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Auxiliar De
Enfermagem- C.L.T.

2022\2023 18/05/2023
à
27/05/2023

23 Nilton Da Silva 5.116.916-6
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A
Endemias -

2023\2024 02/05/2023
à
11/05/2023

24 Realinda Da Silva Trindade
Siqueira

3.092.065-1
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente Comunit
Saude - C.L.T.

2021\2022 08/05/2023
à
27/05/2023

25 Renata Figueiredo 
Campagnole De Oliveira

6.856.597-9
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Enfermeiro(A) 
40h

2020\2021 03/05/2023
à
24/05/2023

26 Renata Pititto 5.800.606-8
PR / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Farmaceutico(A) 
40h

2021\2022 02/05/2023
à
11/05/2023

27 Rosimary Cristine Conegero 4.284.991-0
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A
Endemias -

2021\2022 02/05/2023
à
31/05/2023

28 Samantha Moreno Prieto 5.221.446-7
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 8h 2021\2022 02/05/2023
à
11/05/2023

29 Umbilina Aparecida De Lima 4.710.947-7
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Agente Comunit
Saude - C.L.T.

2021\2022 02/05/2023
à
21/05/2023

30 Vanda Martins Teixeira 
Liutti

3.002.484-2
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Farmaceutico(A) 
40h

2021\2022 02/05/2023
à
11/05/2023

31 Viviane Zafanelli Doria 
Ramos Garcia

5.809.469-2
SSP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Dentista 4h 2021\2022 08/05/2023
à
17/05/2023

32 Wagner Francisquini 6.411.555-3
SESP / PR

Fundo Municipal
De Saúde

Auxiliar
Administrat. -
C.L.T.

2021\2022 22/05/2023
à
31/05/2023

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 929/2023

Concede férias a servidora Estatutária da 
Prefeitura Municipal de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias a servidora Estatutária da Prefeitura Municipal de 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE 
GOZO

1 Eliani Aparecida Freire
De Sousa 

5.977.480-8
SSP / PR

Sec. Mun. De
Industria, Comércio E

Servente Geral
Estat.

2021\2022 11/05/2023 à
30/05/2023

           Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 933/2023
Demitir a pedido DERCIO LOPES FERRARI, em cumprimento ao disposto no §14 do art. 37 da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constituição nº 103 de 13 de Novembro de 2019, denominada Reforma da Previdência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido DERCIO LOPES FERRARI, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.133 SSP-PR, 
inscrito no CPF nº 402.623.839-34, admitido em 04 de abril de 2005, ocupante do emprego público de servente geral , 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 09 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 934/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor DIEGO CARLOS MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 183/2023.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor DIEGO CARLOS MENDES, matrícula nº 1081003, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.397.943-7 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 008.346.049-73, nomeado em 02 de maio de 2023, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 02 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 935/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor RAFAEL BERTONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 183/2023.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor RAFAEL BERTONI, matrícula nº 1081002, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.410.599-4-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 054.287.619-11, nomeado em 02 de maio de 2023, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 02 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 936/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA, matrícula nº 1080997, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 13.306.772-8-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 097.891.219-54, contratado em 
04 de maio de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-Regime 
Administrativo Especial, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual 
de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo nacional, de acordo com a Lei n.º 432 de 25 de maio de 2017, art. 
7º, a partir de 04 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 937/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ASCOR GIORGE CORSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 184/2023.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor ASCOR GIORGE CORSATO, matrícula nº 1081007, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.185.001-3 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 077.023.859-95, nomeado em 09 de maio de 2023, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 09 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 938/2023
Concede promoção por conhecimento a servidora REGINA LEIKO NISHIMURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Promover por conhecimento a servidora REGINA LEIKO NISHIMURA, matrícula 996700, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 15.835.336-9-SSP-PR, inscrita no CPF n° 173.258.358-76, nomeada em 11 de junho  de 2018, 
para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
6557/2023, a partir de 11 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 939/2023
Concede  promoção por conhecimento ao servidor EDIEFISON DA SILVA PARRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Promover por conhecimento o servidor EDIEFISON DA SILVA PARRA, matrícula 1080585, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.407.569-8-SSP-PR, inscrito no CPF n° 036.476.439-20, nomeado em 12 de julho  de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria de 
Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 6594/2023, a partir 
de 11 de maio  de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 940/2023
Transferir o servidor EDIEFISON DA SILVA PARRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Transferir o servidor EDIEFISON DA SILVA PARRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.407.569-8 
-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.476.439-20, nomeado em 12 de julho de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 941/2023
Transferir a servidora TATIANE LOPES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Transferir a servidora TATIANE LOPES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.299.638-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.293.449-86, admitida em 04 de maio de 2023, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, 
a contar de 05 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 943/2023
Concede Progressão na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 
e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de maio/2021 a maio/2023, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido 
nos artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 
de maio de 2020, nas seguintes classes.
NOME DO PROFESSOR (A) Matrícula Data de admissão Classe de avanço em maio de 2023
Alice Espanhol de Oliveira Fabiche 791202 15/05/2006 NIV C 22
Andreia Aparecida da Cruz Xavier 968221 07/05/2012 NIV C 19
Bárbara Moreli Pistori Torres 1001461 03/05/2016 NIV C 17
Caroline Ferrarezi Lavagnolli Rinaldi  999062 03/05/2016 NIV C 17
Cristiane Nicolau da Silva  1001441 03/05/2016 NIV C 17
Etieni Guedes de Oliveira Gandolfo 997382 04/03/2016 NIV C 17
Jaqueline Marino 1001451 03/05/2016 NIV C 17
Juliana de Macedo Silva Balan 1001251 11/04/2016 NIV C 17
Kelly Cristine da Silva 1001361 03/05/2016 NIV C 17
Ligia Strugala Bezerra 871063 05/08/2011 NIV C 19
Mariani Verginio de Oliveira 999781 03/02/2016 NIV C 17
Mirian Marcia Pedrollo Catarin 892142 01/03/2016 NIV C 17
Nayara Lilian Gonçales 1001431 03/05/2016 NIV C 17
Patricia Sanches Santos 940481 09/08/2011 NIV C 19
Renata Silva Finque Maiante  1001471 03/05/2016 NIV C 17
Rosielly Faria da Silva 1001411 03/05/2016 NIV C 17
Sara Cristina Bordim Crespo 939981 05/08/2011 NIV C 19
Solange Pereira Jardim 1001531 16/05/2016 NIV C 17
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 945/2023
Prorroga o prazo de validade da Portaria n° 2.012, de 06 de novembro de 2020, que Constituiu Comissão Especial 
de Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Fica prorrogado o prazo da Portaria n°. 2.012, de 06 de novembro de 2020, que Constituiu Comissão Especial 
de Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 23 de outubro de 2020 nas dependências da 
Administração do Pátio Municipal e identificar eventual infração disciplinar e sua autoria, de acordo com o artigo 152 
e seguintes da Lei Complementar n° 018/1992 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por 
mais 90 (noventa) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 946/2023
Concede licença luto ao servidor MARCELO MARTINEZ FAGIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor MARCELO MARTINEZ FAGIANI, matricula 997629, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.650.260-3 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 161.376.618-14, nomeada em 09 de maio de 2022 para exercer a 
função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT – Regime Administrativo 
Especial, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença luto por 8 (oito) dias no período de 03 de maio de 2023 à 
10 de maio de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 947/2023
Concede licença luto a servidora AMANDA DELGADO BANHARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora AMANDA DELGADO BANHARA, matricula 1000741, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.551.854 2 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 006.147.229-85, nomeada em 03 de março de 2016 para ocupar 
o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 08 de maio de 2023 à 15 de maio de 2023, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração


